
 

 

DIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ELETRÔNICO 
CADERNO EXTRAJUDICIAL 

DMPF-e Nº 100/2017 

Divulgação: terça-feira, 30 de maio de 2017 Publicação: quarta-feira, 31 de maio de 2017 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

 

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS 

Procurador-Geral da República 

 

JOSÉ BONIFÁCIO BORGES DE ANDRADA 

Vice-Procurador-Geral da República 

 

BLAL YASSINE DALLOUL 

Secretário-Geral 

 

 

DIÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

ELETRÔNICO 

 

 

SAF/SUL QUADRA 04 LOTE 03 

CEP: 70050-900 - Brasília/DF 

Telefone: (61) 3105-5100  

http://www.pgr.mpf.mp.br  

SUMÁRIO 

 

Página 

Procuradoria da República no Estado do Amapá ............................... 1 
Procuradoria da República no Estado do Amazonas .......................... 2 
Procuradoria da República no Estado da Bahia ................................. 4 
Procuradoria da República no Estado do Ceará ................................. 8 
Procuradoria da República no Estado de Goiás ................................. 9 
Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso .................... 12 
Procuradoria da República no Estado do Mato Grosso do Sul ......... 12 
Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais ................... 14 
Procuradoria da República no Estado do Pará ................................. 16 
Procuradoria da República no Estado do Paraíba ............................. 42 
Procuradoria da República no Estado do Paraná .............................. 42 
Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ..................... 43 
Procuradoria da República no Estado do Rio de Janeiro .................. 44 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Norte ....... 46 
Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul ........... 46 
Procuradoria da República no Estado de Rondônia ......................... 47 
Procuradoria da República no Estado de Santa Catarina.................. 50 
Procuradoria da República no Estado de São Paulo ......................... 50 
Procuradoria da República no Estado do Tocantins ......................... 52 
Expediente ....................................................................................... 53 
 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAPÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-AP - 12898| 

PORTARIA Nº 243, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da CF/88; 

CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 6º, VII, c e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que o objeto do Procedimento Preparatório nº 1.12.000.000741/2015-17, se insere no rol de atribuições do 

Ministério Público Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

DETERMINO a conversação do Procedimento Preparatório nº 1.12.000.000741/2015-17 em Inquérito Civil – vinculado à 4ª Câmara 

de Coordenação e Revisão, cujo objeto será apurar contaminação do Meio Ambiente por depósito de resíduos infectantes de origem animal e humana 
pela Universidade Federal do Amapá; TEMA: 11829 Produtos Controlados/Perigosos.  

Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4 ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério 
Público Federal, para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público.  

 

JOAQUIM CABRAL DA COSTA NETO  

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AP - 12794| 

DESPACHO Nº 3.458, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

Inquérito Civil nº 1.12.000.000862/2014-70 

 

Trata-se de Inquérito Civil, instaurado na 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, a partir de declínio de atribuição promovido 

pelo ofício vinculado à 5ª CCR, por entender que os fatos relatados nos autos referem-se a conflitos fundiários decorrentes de grilagem de terras públicas 

federais, mais especificadamente nos imóveis Fazenda Bela Vista e Fazenda do Espírito Santo, localizados no município de Amapá/AP, conforme 

representação da Comissão Pastoral da Terra, matérias essas que seriam atinentes à 1ª CCR, que, inclusive, possuiria o Grupo de Trabalho Terras Públicas 

e Desapropriação. 

Ao compulsar o expediente, verifica-se que a instrução se deu no intuito de averiguar se referidos imóveis estão localizados em área 

pertencente à União, razão pela qual requisitou-se tais informações à SPU, que, em resposta, afirmou sobre a impossibilidade de esclarecer o 

questionamento em face da ausência de planta, memorial descritivo e referenciais geodésicos dos imóveis. 
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Em seguida, oficiou-se ao Cartório de Registro de Imóveis do Amapá/AP, solicitando o envio de cópias da planta e memorial 

descritivo dos imóveis à Procuradoria. Contudo, aquele informou que inexistem cópias de plantas e memorial descritivo dos imóveis. 

Nesse sentido, requisitou-se informações ao IMAP, a saber se houve emissão de títulos de domínio, sob condição resolutiva ou não, 

quanto aos imóveis em questão; e ao INCRA, a saber se há algum projeto de assentamento na referida área, com o encaminhamento da planta e memorial 

descritivo respectivo. 

No entanto, não consta nos autos resposta do IMAP. O INCRA, por sua vez, alegou que necessitaria de mais dados sobre a área para 

fornecer tal informação. 

É o relatório. 

Nota-se que, de fato, existe o Grupo de Trabalho Terras Públicas e Desapropriação no âmbito do Ministério Público Federal. Todavia, 

este é intercameral, compartilhado entre a 1ª e a 5ª CCR, uma vez que, inicialmente, o grupo foi instituído no âmbito da 5ª CCR, com a finalidade de 

atuar especificamente no caso da faixa de fronteira no Estado do Paraná e no tema da grilagem de terras na Amazônia Legal, pelos procuradores oficiantes 

da PRR4 e PRM de Dourados/MS1. 

Em 2015, por meio da Portaria 2, de 15 de janeiro de 2015, a 1ª CCR recebeu o referido GT, em razão da pertinência temática definida 

por meio da Resolução CSMPF n° 148, de 1º de abril de 2014, tornando-o intercameral, com o objetivo de coordenar os trabalhos do Ministério Público 

Federal no que tange à fiscalização da atuação do Poder Público na gestão de terras públicas federais e da ocupação fundiária do território nacional. 

Com efeito, verifica-se que se faz necessário, no caso, a atuação da 5ª CCR que se daria com a investigação de crimes e/ou de atos 

de improbidade administrativa, a fim de apurar eventuais condutas praticadas nas irregularidades encontradas na cadeia dominial dos imóveis em questão. 

Registre-se, ainda, que os Ofícios vinculados à 5ª CCR nesta PR/AP também apuram os crimes de invasão de terras da União. 

Não obstante, a atribuição da 1ª CCR também se firma, no escopo de fiscalizar a atuação administrativa do INCRA quanto ao combate 

à grilagem de terras públicas federais e, especificamente, em relação às irregularidades constantes nas matrículas dos imóveis Fazenda Bela Vista e 

Fazenda do Espírito Santo, localizados no município de Amapá/AP. 

Dessa forma, determino o seguinte: 

a) Considerando a ausência de resposta do IMAP, reitere-se o Ofício n° 3710/2016-MPF/RAN/PR/AP, com as advertências de praxe. 

b) Extraia-se cópia integral dos autos, a fim de instaurar Notícia de Fato Criminal a ser distribuída a um dos ofícios vinculados à 5ª 

CCR, nesta Procuradoria da República, tendo por objeto apurar os crimes que envolvam os fatos do presente apuratório; 

b) Prorrogue-se por mais um ano o presente Inquérito Civil, nos termos do art. 15, §1°, da Resolução nº 87, de 6 de Abril de 2010. 

Após, retornem os autos conclusos para análise e providências. 

 

NICOLE CAMPOS COSTA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO AMAZONAS 
##ÚNICO: | EXTRA-AM - 16548| 

PORTARIA N° 14, DE 17 DE MAIO DE 2017 
 

NF 1.13.000.000820/2017-44  
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais;  

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público (art. 

129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa 

de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público da União 

(art. 6º, VII, “b”, da Lei Complementar nº 75, de 20.5.93); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, (art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93); 

Considerando a existência da Notícia de Fato em epígrafe, instaurada para apurar, no âmbito criminal, possível apropriação indevida 

de recursos públicos, tendo em vista o encaminhamento, pelo Tribunal de Contas da União (TCU), do Acórdão nº 13225/2016, o qual julgou irregulares 

as contas de José Ribamar Fontes Beleza, ex-prefeito de Barcelos/AM, em relação ao recursos repassados ao mencionado município, oriundos do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE),  exercício de 2003 e Programa Dinheiro Direto na Escola, exercício de 2004; 

Considerando que tais irregularidades configuram, em tese, ato de improbidade administrativa, cuja apuração é de atribuição do 

Núcleo de Combate à Corrupção desta Procuradoria, nos termos da Resolução PR/AM n° 002/2015; 

RESOLVE converter a Notícia de Fato nº 1.13.000.000820/2017-44 em Inquérito Civil - IC, segundo o disposto na Resolução n° 23, 

de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), tendo por objeto apurar “possível apropriação pelo ex-prefeito José 

Ribamar Fontes Beleza de recursos públicos oriundos dos programas PNAE (exercício 2003) e PDDE (exercício 2004), repassados ao município de 

Barcelos/AM”. 

Para isso, determino as seguintes providências: 

1. Encaminhe-se à COJUD para registro no âmbito da PR/AM; 

2. Comunique-se a instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (5ªCCR/MPF), para ciência, por meio do Sistema Único; 

3. Cumpram-se as diligências determinadas no despacho de fl. 13.  

4. Publique-se. 
 

ANDREA COSTA DE BRITO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 16583| 

PORTARIA Nº 14, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo Procurador da República subscritor, com fundamento nos artigos 127, 

caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993: 
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CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em 

âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição 

Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato PR/AM nº 1.13.000.000412/2017-92, autuada para apurar a suposta prática de 

extração ilegal de areia dos rios Maués-Açu, Urupadi e Parauari, localizados no Município de Maués/AM. 

RESOLVE CONVERTER A NOTÍCIA DE FATO Nº 1.13.000.000412/2017-92 EM INQUÉRITO CÍVEL para apurar a suposta 

prática de extração ilegal de areia dos rios Maués-Açu, Urupadi e Parauari, localizados no Município de Maués/AM. 

Para tanto, DETERMINO, desde já, as seguintes providências: 

1. Encaminhe-se à Coordenadoria Jurídica e de Documentação (COJUD) para registro no âmbito da PR/AM. 

2. Comunique-se a instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciência, por meio do 

sistema Único, inclusive com cadastramento da íntegra desta portaria. 

3. A designação do servidor RAFAEL DA SILVEIRA SOUZA, matrícula nº 26086 para secretariar os trabalhos. 

4. Expedir ofício ao Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, no sentido de informar a existência de licença ambiental 

para a extração de areia nos rios Maués-Açu, Urupadi e Parauari, localizados no Município de Maués/AM, bem como apresentar dados que entender 

cabíveis no tocante à Documentação Técnica apresentada às fls. 23/24, cuja cópia deverá ser anexada ao ofício. 

5. Expedir ofício ao Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas – IPAAM, no sentido de informar a existência de licença 

ambiental para a extração de areia nos rios Maués-Açu, Urupadi e Parauari, localizados no Município de Maués/AM, bem como apresentar dados que 

entender cabíveis no tocante à Documentação Técnica apresentada às fls. 23/24, cuja cópia deverá ser anexada ao ofício. 

6. Expedir ofício à Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Maués, no sentido de informar a existência de licença prévia ambiental 

para a extração de areia nos rios Maués-Açu, Urupadi e Parauari, localizados no Município de Maués, bem como apresentar dados que entender cabíveis 

no tocante à Documentação Técnica apresentada às fls. 23/24, cuja cópia deverá ser anexada ao ofício. 

7. Que a COJUD pesquise no banco de dados e sistemas operantes do MPF, bem como junto ao Departamento de Polícia Federal do 

Amazonas se existe processo judicial, extrajudicial ou Inquérito Policial com o mesmo objeto da presente NF, tendo em vista encaminhamento do DNPM 

e ao IPAAM neste sentido. 

 

LEONARDO DE FARIA GALIANO 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 16542| 

PORTARIA N° 15, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 

NF 1.13.000.000666/2017-19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio da Procuradora da República signatária, com fundamento nas disposições 

constitucionais e legais;  

Considerando que compete ao Ministério Público a defesa dos interesses difusos e coletivos, em especial do patrimônio público (art. 

129, III, da Constituição da República Federativa do Brasil e art. 1º, IV, da Lei nº. 7.347/1985); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública para a defesa 

de interesses difusos e coletivos, dentre os quais o patrimônio público, conforme expressamente previsto na Lei Orgânica do Ministério Público da União 

(art. 6º, VII, “b”, da Lei Complementar nº 75, de 20.5.93); 

Considerando que é função institucional do Ministério Público expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua 

competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, (art. 129, VI, CF; art. 8º, II, LC 75/93); 

Considerando a existência da Notícia de Fato em epígrafe, autuada a partir de Ofício nº 20-10120/CFAOC-MB, encaminhado pela 

Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental, o qual noticia acerca de supostas irregularidades relativas à ausência de iluminação na ponte sobre o Rio 

Negro, o que afetaria a segurança na navegação; 

RESOLVE converter a Notícia de Fato nº 1.13.000.000666/2017-19 em Inquérito Civil - IC, com fundamento no art. 4º, II, da 

Resolução CSMPF nº 87/2010 e no art. 2º, II, da Resolução CNMP nº 23/2007, pelo prazo de 1 (um) ano, para apurar “possíveis irregularidades 

decorrentes da ausência de iluminação, necessária para a segurança da navegação, na ponte sobre o Rio Negro que conecta os municípios de Manaus e 

Iranduba”. 

Para isso, determino as seguintes providências: 

1. Encaminhe-se à COJUD para registro no âmbito da PR/AM; 

2. Comunique-se a instauração à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão (1ªCCR/MPF), para ciência, por meio do Sistema Único; 

3. Cumpram-se as diligências determinadas no despacho de fl. 05. 

4. Publique-se. 

 

ANDREA COSTA DE BRITO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 16587| 

PORTARIA Nº 17, DE 19 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo Procurador da República subscritor, com fundamento nos artigos 127, 

caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993: 

CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em 

âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição 

Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 
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CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO a existência da Notícia de Fato PR/AM nº 1.13.000.000592/2017-11, autuada para apurar eventual 

responsabilidade civil pela reparação de danos ambientais causados pela operação de extração mineral no Rio Nhamundá, fato supostamente de 

responsabilidade do Prefeito de Nhamundá/AM, Nenê Machado.  

RESOLVE CONVERTER A NOTÍCIA DE FATO Nº 1.13.000.000592/2017-11 EM INQUÉRITO CÍVEL para apurar eventual 

responsabilidade civil pela reparação de danos ambientais causados pela operação de extração mineral no Rio Nhamundá, fato supostamente de 

responsabilidade do Prefeito de Nhamundá/AM, Nenê Machado. 

Para tanto, DETERMINO, desde já, as seguintes providências: 

1. Encaminhe-se à Coordenadoria Jurídica e de Documentação (COJUD) para registro no âmbito da PR/AM. 

2. Comunique-se a instauração à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para ciência, por meio do 

sistema Único, inclusive com cadastramento da íntegra desta portaria. 

3. A designação do servidor RAFAEL DA SILVEIRA SOUZA, matrícula nº 26086 para secretariar os trabalhos. 

4. Expedir ofício ao Departamento Nacional de Produção Mineral – DNPM, no sentido de informar a existência de licença ambiental 

para a extração mineral no Rio Nhamundá, localizado no Município de Maués/AM, bem como apresentar informações que entender pertinentes (auto de 

infração/embargo). 

5. Expedir ofício ao Instituto de Proteção Ambiental do Estado do Amazonas – IPAAM, no sentido de informar a existência de licença 

ambiental para a extração mineral no Rio Nhamundá, localizados no Município de Nhamundá/AM, bem como apresentar informações que entender 

pertinentes (auto de infração/embargo). 

6. Que a COJUD pesquise no banco de dados e sistemas operantes do MPF, bem como junto ao Departamento de Polícia Federal do 

Amazonas se existe processo judicial, extrajudicial ou Inquérito Policial com o mesmo objeto da presente NF, tendo em vista encaminhamento do DNPM 

e ao IPAAM neste sentido. 

 

LEONARDO DE FARIA GALIANO 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-AM - 16593| 

PORTARIA Nº 22, DE 19 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, representado pelo Procurador da República subscritor, com fundamento nos artigos 127, 

caput e 129, I, II VIII e IX, da Constituição Federal, art. 8º, §1º, da Lei n. 7.347/1958 e pelo artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar 75/1993: 

CONSIDERANDO sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em 

âmbito preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito civil e a ação civil pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição 

Federal e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a legislação infraconstitucional, especificamente os dispositivos do art. 6º, incisos VII, “b” e XIV, “g”, da 

Lei Complementar 75/93, conferem ao Ministério Público a legitimidade para atuar na defesa do meio ambiente e de outros interesses sociais, difusos e 

coletivos; 

CONSIDERANDO a Notícia de Fato nº 1.13.000.000724/2017-04, instaurada por cópia do Processo n. 085/2017 encaminhada pela 

Procuradoria Geral do Município de Parintins, versando sobre possível invasão denominada Feira do Peixe da Ponte Amazonino Mendes, situada em 

área pertencente à União naquele município, próximo à beira do rio, resultando em possíveis danos ao meio ambiente; 

CONSIDERANDO que a feira em questão afeta em tese diretamente o Rio Amazonas, rio federal nos termos do art. 20, III da CF/88, 

tendo sido os danos ambientais e de outras naturezas constatados pela Secretaria Municipal de Pecuária, Agricultura e Abastecimento, pela Gerência de 

Vigilância Sanitária da Secretaria Municipal de Saúde e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Sustentável e Meio Ambiente; 

RESOLVE CONVERTER EM INQUÉRITO CIVIL A NOTÍCIA DE FATO Nº 1.13.000.000724/2017-04, tendo como objeto 

“apurar a ocupação de APP do Rio Amazonas com produção de danos ambientais e de outras naturezas, em razão da instalação da Feira do Peixe na Rua 

Geni Bentes, no Município de Parintins/AM”. 

Para isso, DETERMINA:  

I – Autue-se e registre-se no âmbito da PR/AM, retificando-se a autuação pra constar procedimento de natureza CÍVEL; 

II - Envie-se cópia da Portaria, por meio digital, à Assessoria de Comunicação da PR/AM (Ascom), para afixação no quadro de avisos 

desta Procuradoria, pelo prazo de 10 (dez) dias e divulgação no site da PR-AM; 

III – Comunique-se a instauração à douta 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, por meio eletrônico; 

e 

IV - Oficie-se ao IPAAM, ao IBAMA e à SPU, para realizarem fiscalizações no local, procedendo às autuações e demais sanções 

administrativas necessárias, em face das infrações ambientais e ao patrimônio da União, acaso encontradas, remetendo-se os respectivos relatórios ao 

MPF. Prazo para resposta: 60 (sessenta) dias. 

 

LEONARDO DE FARIA GALIANO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA BAHIA 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 23955| 

PORTARIA Nº 229, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NA BAHIA, no uso das suas atribuições, e tendo em vista o 

que consta do OFÍCIO INSP nº 001/2017, resolve: 
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Art. 1º Designar a Doutora MIRELLA DE CARVALHO AGUIAR, Procuradora da República, para oficiar como membro do 

Ministério Público Federal durante a Inspeção Anual da 22ª Vara Federal, da Seção Judiciária do Estado da Bahia, no período de 05 a 09/06/2017. 

 

OLIVEIROS GUANAIS DE AGUIAR FILHO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 4454| 

PORTARIA Nº 52, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BA, pelo Procurador da República subscritor, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e nos artigos 7º, 

inciso I, e 8º, incisos I a IX, da Lei Complementar nº 75/93, respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º, inciso III, da Resolução CSMPF nº 77, de 14 de 

setembro de 2004, e demais disposições contidas na Resolução CNMP nº 13, 02/10/2006: 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, “b” e 6º, inciso VII, “b” da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato n° 1.14.004.001784/2016-88 foi instaurada com vistas a dar efetividade ao direito de acesso 

à informação, bem como à transparência que deve nortear o Sistema Único de Saúde – SUS, no que se refere às negativas de atendimento e horários de 

médicos e dentistas. Município de Ichu.  

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e, nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão 

Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do 

feito, diligências imprescindíveis; 

RESOLVE: 

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, tudo na forma do disposto no art. 2º, II, da 

Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010 e seu art. 4º, II, para apurar as questões mencionadas, determinando 

o cumprimento da diligência disposta no respectivo despacho de Instauração. 

Comunique-se a instauração do presente à 5ª CCR. 

Encaminhe-se para publicação a portaria de instauração (art. 5º, VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006). 

O prazo de tramitação do presente Inquérito Civil será de 01 (um) ano, conforme art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação 

dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010. 

 

SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 4455| 

PORTARIA Nº 53, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BA, pelo Procurador da República subscritor, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e nos artigos 7º, 

inciso I, e 8º, incisos I a IX, da Lei Complementar nº 75/93, respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º, inciso III, da Resolução CSMPF nº 77, de 14 de 

setembro de 2004, e demais disposições contidas na Resolução CNMP nº 13, 02/10/2006: 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, “b” e 6º, inciso VII, “b” da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato n° 1.14.004.001790/2016-35 foi instaurada com vistas a dar efetividade ao direito de acesso 

à informação, bem como à transparência que deve nortear o Sistema Único de Saúde – SUS, no que se refere às negativas de atendimento e horários de 

médicos e dentistas. Município de Macajuba. 

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e, nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão 

Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do 

feito, diligências imprescindíveis; 

RESOLVE: 

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, tudo na forma do disposto no art. 2º, II, da 

Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010 e seu art. 4º, II, para apurar as questões mencionadas, determinando 

o cumprimento da diligência disposta no respectivo despacho de Instauração.  

Comunique-se a instauração do presente à 5ª CCR. 

Encaminhe-se para publicação a portaria de instauração (art. 5º, VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006). 

O prazo de tramitação do presente Inquérito Civil será de 01 (um) ano, conforme art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação 

dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010. 

 

SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 4456| 

PORTARIA Nº 54, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL NO MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA/BA, pelo Procurador da República subscritor, 

no exercício de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro no artigo 129, inciso VI, da Constituição Federal, e nos artigos 7º, 
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inciso I, e 8º, incisos I a IX, da Lei Complementar nº 75/93, respaldado, ainda, pelos artigos 2º e 5º, inciso III, da Resolução CSMPF nº 77, de 14 de 

setembro de 2004, e demais disposições contidas na Resolução CNMP nº 13, 02/10/2006: 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal Pátria de 1988 elevou o Ministério Público à categoria de instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis, do patrimônio público e social, conforme os artigos 129, inciso III da Constituição Federal, artigo 1º, inciso IV da Lei n.º 7.347/85 e os 

artigos 5º, III, “b” e 6º, inciso VII, “b” da Lei Complementar nº 75/93; 

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato n° 1.14.004.001813/2016-10 foi instaurada com vistas a dar efetividade ao direito de acesso 

à informação, bem como à transparência que deve nortear o Sistema Único de Saúde – SUS, no que se refere às negativas de atendimento e horários de 

médicos e dentistas. Município de Itaberaba.  

CONSIDERANDO a necessidade de apuração dos fatos e, nos termos da legislação que regulamenta a atividade deste Órgão 

Ministerial, mister que seja este convertido em Inquérito Civil; 

CONSIDERANDO a necessidade de regularização dos feitos em trâmite nesta unidade e que pende, para o devido encerramento do 

feito, diligências imprescindíveis; 

RESOLVE: 

INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, vinculado à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão, tudo na forma do disposto no art. 2º, II, da 

Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010 e seu art. 4º, II, para apurar as questões mencionadas, determinando 

o cumprimento da diligência disposta no respectivo despacho de Instauração.  

Comunique-se a instauração do presente à 5ª CCR.  

Encaminhe-se para publicação a portaria de instauração (art. 5º, VI, da Resolução CSMPF nº 87/2006). 

O prazo de tramitação do presente Inquérito Civil será de 01 (um) ano, conforme art. 15 da Resolução CSMPF nº 87/2006, na redação 

dada pela Resolução CSMPF nº 106/2010. 

 

SAMIR CABUS NACHEF JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 1953| 

RECOMENDAÇÃO Nº 1, DE 10 DE MARÇO DE 2016 

 

IC nº 1.14.006.000084/2013-11 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput, 

e 129, III, da Constituição da República, e nos artigos 1°, 2°, 5°, I, h, e III, da Lei Complementar n. 75/93, e nos artigos 1º, 25, IV, a, e 27, parágrafo 

único, IV, da Lei n. 8.625/93, 

  

1.CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da 

Constituição Federal; 

2.CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais 

relativos à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente, bem como a defesa 

do patrimônio público e do meio ambiente; 

3.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CRFB, artigo 129, III), levando a efeito as medidas cíveis 

adequadas para a proteção dos direitos constitucionais e a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos (LC nº 75/93, artigo 6º, 

VII, 'b'); 

4.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das providências 

cabíveis”, consoante o disposto no art. 6º, XX, da Lei Complementar n.º 75/93;' 

5.CONSIDERANDO que tramita na Procuradoria da República em Caicó o inquérito civil público nº 1.28.200.000084/2013-11, cujo 

objeto visa apurar suposta prestação deficitária dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no município de Canudos/BA; 

6.CONSIDERANDO que a instrução do inquérito civil público em referência demonstrou que a deficiência na prestação de serviço 

postal no município está principalmente associada à ausência de ordenação dos logradouros e numeração das residências; e que o município de 

Canudos/BA, em novembro de 2016 (Ofício nº 163/2016), se comprometeu a concluir tal tarefa até junho de 2017; 

7.CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal assinala que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência”. 

8.CONSIDERANDO  que a Lei nº 6.538, de 22.06.1978, dispõe em seu art. 2º que “o serviço postal e o serviço de telegrama são 

explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações”, e em seu art. 7º que “constitui serviço postal o 

recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento”. 

9.CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) considera como direito básico do usuário a adequada 

e eficaz prestação dos serviços públicos em geral (art. 6º) e, em complemento, obriga o Poder Público ou seus delegados a fornecer serviços adequados, 

eficientes, seguros e contínuos, dispondo sobre os meios para o cumprimento daquelas obrigações e reparação dos danos(art. 22 e parágrafo único);  

10.CONSIDERANDO que, nos termos da Lei n. 6538/90, a empresa exploradora do serviço postal é obrigada a assegurar, dentre 

outros, os índices de qualidade e eficiência (art. 3º); 

11.CONSIDERANDO que a entrega de correspondências deverá ser realizada em domicílio, por força do artigo 1º, inciso I, alínea 

“a”, da Portaria n.º 567 do Ministério das Comunicações, de 29/12/2011, desde que atendidos os requisitos elencados no art. 2º da referida norma. 

11.CONSIDERANDO que a ausência de entrega de correspondência, atendidos os requisitos legais anteriormente mencionados para 

a prestação do serviço, constitui ofensa aos princípios da isonomia, razoabilidade e efetividade que devem nortear todas as ações perpetradas pela 

Administração Pública.  
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12.CONSIDERANDO que o Município, ao não promover os adequados ordenamento e planejamento urbanos, acaba por prejudicar 

decisivamente a qualidade e a eficiência do serviço de entrega de correspondências e, via de consequência, o direito de seus usuários; 

13.CONSIDERANDO, por fim, que, dada a natureza preventiva do instituto, não há prejuízo na expedição da presente recomendação 

ainda que alguma das medidas recomendadas já tenha sido efetivamente implementada pelos destinatários;  

14.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Canudos/BA que, no 

prazo de 120 (cento e vinte) dias, conclua o processo de regularização e ordenação da numeração predial nos bairros do município que não atendem às 

disposições do art. 2º, IV e V, da Portaria MC nº 567/20111. 

15.Fixo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, para manifestação quanto ao atendimento da recomendação, indicando 

as medidas que tenham sido ou que serão adotadas pela edilidade para adequação dos pontos mencionados. 

16.A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público considera seus destinatários como pessoalmente cientes 

da situação ora exposta e, nesses termos, passíveis de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

17.Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não 

excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionados acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

18.Cientifique-se à representação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) no Estado da Bahia e no município de 

Canudos/BA. 

19.Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal. 

 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-BA - 1956| 

RECOMENDAÇÃO Nº 2, DE 10 DE MARÇO DE 2016  

 

IC nº 1.14.006.000017/2011-27 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos artigos 127, caput, 

e 129, III, da Constituição da República, e nos artigos 1°, 2°, 5°, I, h, e III, da Lei Complementar n. 75/93, e nos artigos 1º, 25, IV, a, e 27, parágrafo 

único, IV, da Lei n. 8.625/93, 

1.CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe 

a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis, nos termos do art. 127, caput, da 

Constituição Federal; 

2.CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais 

relativos à seguridade social, à educação, à cultura e ao desporto, à ciência e à tecnologia, à comunicação social e ao meio ambiente, bem como a defesa 

do patrimônio público e do meio ambiente; 

3.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CRFB, artigo 129, III), levando a efeito as medidas cíveis 

adequadas para a proteção dos direitos constitucionais e a proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e coletivos (LC nº 75/93, artigo 6º, 

VII, 'b'); 

4.CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público “expedir recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como ao respeito, aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo para a adoção das providências 

cabíveis”, consoante o disposto no art. 6º, XX, da Lei Complementar n.º 75/93;' 

5.CONSIDERANDO que tramita na Procuradoria da República em Caicó o inquérito civil público nº 1.14.006.000017/2011-27, cujo 

objeto visa apurar suposta prestação deficitária dos serviços da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos no município de Euclides da Cunha/BA; 

6.CONSIDERANDO que a instrução do inquérito civil público em referência demonstrou que a deficiência na prestação de serviço 

postal no município está principalmente associada à ausência de ordenação dos logradouros e numeração das residências; e que o município de Euclides 

da Cunha/BA, em janeiro de 2017 (Ofício nº 163/2016), informou estar adotando as providências necessárias para cumprir tal tarefa; 

7.CONSIDERANDO que o art. 37 da Constituição Federal assinala que “a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência”. 

8.CONSIDERANDO  que a Lei nº 6.538, de 22.06.1978, dispõe em seu art. 2º que “o serviço postal e o serviço de telegrama são 

explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao Ministério das Comunicações”, e em seu art. 7º que “constitui serviço postal o 

recebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspondência, valores e encomendas, conforme definido em regulamento”. 

9.CONSIDERANDO que o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) considera como direito básico do usuário a adequada 

e eficaz prestação dos serviços públicos em geral (art. 6º) e, em complemento, obriga o Poder Público ou seus delegados a fornecer serviços adequados, 

eficientes, seguros e contínuos, dispondo sobre os meios para o cumprim ento daquelas obrigações e reparação dos danos(art. 22 e parágrafo único);  

10.CONSIDERANDO que, nos termos da Lei n. 6.538/90, a empresa exploradora do serviço postal é obrigada a assegurar, dentre 

outros, os índices de qualidade e eficiência (art. 3º); 

11.CONSIDERANDO que a entrega de correspondências deverá ser realizada em domicílio, por força do artigo 1º, inciso I, alínea 

“a”, da Portaria n.º 567 do Ministério das Comunicações, de 29/12/2011, desde que atendidos os requisitos elencados no art. 2º da referida norma. 

12.CONSIDERANDO que a ausência de entrega de correspondência, atendidos os requisitos legais anteriormente mencionados para 

a prestação do serviço, constitui ofensa aos princípios da isonomia, razoabilidade e efetividade que devem nortear todas as ações perpetradas pela 

Administração Pública.  

13.CONSIDERANDO que o Município, ao não promover os adequados ordenamento e planejamento urbanos, acaba por prejudicar 

decisivamente a qualidade e a eficiência do serviço de entrega de correspondências e, via de consequência, o direito de seus usuários; 

14.CONSIDERANDO, por fim, que, dada a natureza preventiva do instituto, não há prejuízo na expedição da presente recomendação 

ainda que alguma das medidas recomendadas já tenha sido efetivamente implementada pelos destinatários;  
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15.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Euclides da Cunha/BA 

que, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, conclua o processo de regularização e ordenação da numeração predial nos bairros do município que não 

atendem às disposições do art. 2º, IV e V, da Portaria MC nº 567/20111. 

16.Fixo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento, para manifestação quanto ao atendimento da recomendação, indicando 

as medidas que tenham sido ou que serão adotadas pela edilidade para adequação dos pontos mencionados. 

17.A partir da data de entrega da presente recomendação, o Ministério Público considera seus destinatários como pessoalmente cientes 

da situação ora exposta e, nesses termos, passíveis de responsabilização por quaisquer eventos futuros imputáveis a sua omissão. 

18.Por fim, faz-se impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público sobre o tema, não 

excluindo futuras recomendações ou outras iniciativas com relação ao agente público mencionados acima ou outros, bem como com relação aos entes 

públicos com responsabilidade e competência no objeto. 

19.Cientifique-se à representação da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (EBCT) no Estado da Bahia e no município de 

Euclides da Cunha/BA. 

20.Publique-se no portal eletrônico do Ministério Público Federal, conforme art. 23 da Resolução nº 87/2006, do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal. 

 

BRUNO JORGE RIJO LAMENHA LINS 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DA CEARÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-CE - 17492| 

PORTARIA Nº 124, DE 20 DE ABRIL DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, III, 

da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 

2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e 

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do 

meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de adoção de outras diligências; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.15.000.002233/2016-34em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação, pelo Núcleo da Tutela Coletiva (NTC), da presente Portaria acompanhado do referido Procedimento 

Preparatório, assinalando como ementa do Inquérito Civil: “Deficiente auditivo com Surdez Bilateral Profunda. Reprovado no XIX Exame da Ordem 

Unificado. Recursos indeferidos. Discordância da forma de correção de sua prova por parte da Instituição realizadora, a Fundação Getúlio Vargas - FGV. 

”. 

2. Comunicação à respectiva Câmara de Coordenação e Revisão da instauração do presente Inquérito Civil, bem como sua publicação 

em meio eletrônico e na imprensa oficial; 

3. Após, voltem conclusos para deliberações. 
 

FERNANDO ANTÔNIO NEGREIROS LIMA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 22858| 

PORTARIA Nº 150, DE 23 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, 

da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 

2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de adoção de outras diligências; 

RESOLVE converter o presente procedimento preparatório nº 1.15.000.001568/2016-35 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com o referido Procedimento Preparatório, assinalando como objeto do 

Inquérito Civil: “apurar regularidade dos serviços contratados pelos hospitais universitários da UFC referentes à prestação de serviços de controle de 

pombos, morcegos urbanos e animais domésticos dos citados hospitais; 

2. Comunicação à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão – 4ª CCR da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 6º, 

da Resolução nº 87 do CSMPF, tão somente para fins de ciência; 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Cumpra-se. 
 

ANASTÁCIO NÓBREGA TAHIM JÚNIOR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 22847| 

PORTARIA Nº 154, DE 23 DE MAIO DE 2017 
 

(CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, 

da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 
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2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de adoção de outras diligências; 

RESOLVE converter o presente procedimento preparatório nº 1.15.000.000962/2016-56 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com o referido Procedimento Preparatório, assinalando como objeto do 

Inquérito Civil: “solicitação do fornecimento dos medicamentos HERCEPTIN e PERJETA pela Secretaria de Saúde do Estado do Ceará; 

2. Comunicação ao NAOP5 - Núcleo de Apoio Operacional à PFDC da 5ª Região da instauração do presente Inquérito Civil, nos 

termos do art. 6º, da Resolução nº 87 do CSMPF, tão somente para fins de ciência; 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Cumpra-se. 
 

  ANASTÁCIO NÓBREGA TAHIM JÚNIOR 

  Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 22845| 

PORTARIA Nº 155, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

(CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 
 

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da 

Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 2006, 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional 

do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de adoção de outras diligências; 

RESOLVE converter o presente procedimento preparatório nº 1.15.000.001372/2016-41 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com o referido Procedimento Preparatório, assinalando como objeto do 

Inquérito Civil: “apurar suposta irregularidade referente ao bloqueio de linha pela operadora TIM; 

2. Comunicação à 3ª Câmara de Coordenação e Revisão – 3ª CCR da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 6º, 

da Resolução nº 87 do CSMPF, tão somente para fins de ciência; 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Cumpra-se. 
 

  ANASTÁCIO NÓBREGA TAHIM JÚNIOR 

  Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-CE - 22841| 

PORTARIA Nº 156, DE 24 DE MAIO DE 2017 
 

(CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO) 
 

O Ministério Público Federal, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, da 

Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 2006, 

do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional 

do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que os elementos de prova até então colhidos apontam a necessidade de adoção de outras diligências; 

RESOLVE converter o presente procedimento preparatório nº 1.15.000.001303/2016-37 em inquérito civil, determinando: 

1. Registro e autuação da presente Portaria juntamente com o referido Procedimento Preparatório, assinalando como objeto do 

Inquérito Civil: “ solicitação de realização de cirurgia de catarata pelo SUS; 

2. Comunicação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão – 1ª CCR da instauração do presente Inquérito Civil, nos termos do art. 6º, 

da Resolução nº 87 do CSMPF, tão somente para fins de ciência; 

A fim de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve ser realizado o 

acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

Cumpra-se. 
 

  ANASTÁCIO NÓBREGA TAHIM JÚNIOR 

  Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE GOIÁS 
##ÚNICO: | EXTRA-GO - 2284| 

PORTARIA Nº 1, DE 19 DE MAIO DE 2017 
 

Dispõe sobre a escala de revezamento de participação em audiências da Justiça 

Federal, no âmbito da Procuradoria da República em Rio Verde/GO. 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelos Procuradores da República signatários, no exercício das atribuições conferidas pelas 

portaria PR/GO nº 36, de 02 de fevereiro de 2017; 
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CONSIDERANDO a necessidade de divisão e organização das atividades dos gabinetes desta Procuradoria; 

CONSIDERANDO a necessidade de deslocamento para participação em audiências na Justiça Federal em Jataí/GO; 

RESOLVE: 

Art. 1º Estalecer escala de revezamento semanal dos membros ministeriais da Procuradoria da República em Rio Verde, no período 

de 22 de maio a 22 de dezembro de 2017, para participação em audiências na Justiça Federal de Rio Verde/GO e na Justiça Federal de Jataí/GO, conforme 

tabela abaixo: 

 

DE ATÉ MEMBRO 

22/05/2017 26/05/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

29/05/2017 02/06/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

05/06/2017 09/06/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

12/06/2017 16/06/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

19/06/2017 23/06/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

26/06/2017 30/06/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

03/07/2017 07/07/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

10/07/2017 14/07/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

17/07/2017 21/07/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

24/07/2017 28/07/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

31/07/2017 04/08/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

07/08/2017 11/08/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

14/08/2017 18/08/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

21/08/2017 25/08/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

28/08/2017 01/09/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

04/09/2017 08/09/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

11/09/2017 15/09/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

18/09/2017 22/09/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

25/09/2017 29/09/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

02/10/2017 06/10/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

09/10/2017 13/10/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

16/10/2017 20/10/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

23/10/2017 27/10/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

30/10/2017 03/11/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

06/11/2017 10/11/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

13/11/2017 17/11/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

20/11/2017 24/11/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

27/11/2017 01/12/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

04/12/2017 08/12/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

11/12/2017 15/12/2017 Sergio de Almeida Cipriano 

18/12/2017 22/12/2017 Jorge Luiz Ribeiro de Medeiros 

 

Paragrafo único. No caso de substituição, participará das audiências o membro substituto. 

Art. 2º Os casos omissos serão resolvidos pelo Procurador-Coordenador desta Procuradoria. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE LUIZ RIBEIRO DE MEDEIROS 

Procurador da República 

 

SÉRGIO DE ALMEIDA CIPRIANO 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - 2856| 

PORTARIA Nº 107, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA DA REPÚBLICA abaixo identificada, com fundamento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição 

Federal, na alínea “e” do inciso III do artigo 5° da Lei Complementar nº 75/93 e inciso II do artigo 2º da Resolução nº 13/06 do Conselho Nacional do 

Ministério Público,  
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127);  

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública e aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art.129, II); bem como 

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos (CF, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que o auto extrajudicial nº.: 1.18.001.000339/2015-09, foi remetido ao Departamento de Polícia Federal para 

investigar autoria e materialidade de crime de servidores públicos; 

CONSIDERANDO a existência de inquéritos policiais federais instaurados para investigar crimes com correspondência típica na lei 

de improbidade administrativa e a necessidade adoção de providências cumulativas na esfera cível; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR. 

Determino: 

a) instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR, tendo por objeto “investigar prática de ato de improbidade administrativa, no 

município de Anápolis/GO, em razão de tratamento privilegiado à VITAPAN, por servidores da ANVISA”, pelo prazo inicial de 01 (ano); 

b) publique-se cópia da presente portaria no quadro de avisos desta Procuradoria, bem como por meio eletrônico do sistema Único; 

c) após, suspendam o procedimento até que seja remetido a esta Unidade do Ministério Público Federal os inquéritos policiais DPF-

Anápolis nº.: 0015/2015 e 0009/2016. 

 

OTÁVIO BALESTRA NETO 

Procurador da República. 

(Em substituição) 
 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - 2858| 

PORTARIA Nº 108, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA DA REPÚBLICA abaixo identificada, com fundamento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição 

Federal, na alínea “e” do inciso III do artigo 5° da Lei Complementar nº 75/93 e inciso II do artigo 2º da Resolução nº 13/06 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública e aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art.129, II); bem como 

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos (CF, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que o auto extrajudicial nº: 1.18.001.000354/2015-49, foi remetido ao Departamento de Polícia Federal para 

investigar autoria e materialidade de crime de servidores públicos; 

CONSIDERANDO a existência de inquéritos policiais federais instaurados para investigar crimes com correspondência típica na lei 

de improbidade administrativa e a necessidade adoção de providências cumulativas na esfera cível; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR. 

Determino: 

a) instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR, tendo por objeto “investigar prática de ato de improbidade administrativa, no 

município de Anápolis/GO, em razão de emissão ilegal de CPF por servidor público”, pelo prazo inicial de 01 (ano); 

b) publique-se cópia da presente portaria no quadro de avisos desta Procuradoria, bem como por meio eletrônico do sistema Único; 

c) após, suspendam o procedimento até que seja remetido a esta Unidade do Ministério Público Federal os inquéritos policiais DPF-

Anápolis nº: 0015/2015 e 0009/2016. 

 

OTÁVIO BALESTRA NETO 

Procurador da República  

(Em substituição) 
 

##ÚNICO: | EXTRA-GO - 2860| 

PORTARIA Nº 109, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA DA REPÚBLICA abaixo identificada, com fundamento nos incisos II e III do artigo 129 da Constituição 

Federal, na alínea “e” do inciso III do artigo 5° da Lei Complementar nº 75/93 e inciso II do artigo 2º da Resolução nº 13/06 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF, art. 127); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos 

serviços de relevância pública e aos direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF, art.129, II); bem como 

promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e 

coletivos (CF, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que o auto extrajudicial nº: 1.18.001.000035/2016-14, foi remetido ao Departamento de Polícia Federal para 

investigar autoria e materialidade de crime de servidores públicos; 

CONSIDERANDO a existência de inquéritos policiais federais instaurados para investigar crimes com correspondência típica na lei 

de improbidade administrativa e a necessidade adoção de providências cumulativas na esfera cível; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR. 

Determino: 
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a) instaurar Inquérito Civil, vinculado à 5ª CCR, tendo por objeto “investigar prática de ato de improbidade administrativa, no 

município de Anápolis/GO, em tese praticado por servidor público Elias Francisco de Paula”, pelo prazo inicial de 01 (ano); 

b) publique-se cópia da presente portaria no quadro de avisos desta Procuradoria, bem como por meio eletrônico do sistema Único; 

c) após, suspendam o procedimento até que seja remetido a esta Unidade do Ministério Público Federal os inquéritos policiais DPF-

Anápolis nº: 0015/2015 e 0009/2016. 

 

OTÁVIO BALESTRA NETO 

Procurador da República 

(Em substituição) 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO 
##ÚNICO: | EXTRA-MT - 3707| 

PORTARIA Nº 35, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fulcro nas atribuições conferidas pelos arts. 

127 e 129 da Constituição Federal; art. 6º, VII, b, e art. 7º, I, da LC n. 75/93; o disposto na Res. n. 23/2007, do CNMP e Res. n. 87/2006, do CSMPF; 

CONSIDERANDO que os elementos constantes do documento em referência estão no âmbito de atuação do Ministério Público 

Federal, apresentam indícios de ilicitude e demandam investigação; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL no âmbito da 6ª Câmara de Coordenação e Revisão com o objeto “Investigar aumento de 

casos de suicídios entre os indígenas da etnia Karajá, na região abrangida pelo DSEI Araguaia”; 

Após autuação e registros de praxe, publique-se e registre-se a íntegra no sistema único para fins de comunicação de instauração à 6a 

Câmara de Coordenação e Revisão, conforme previsão dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

 

RAFAEL GUIMARÃES NOGUEIRA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MT - 3723| 

PORTARIA Nº 36, DE 25 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento nos incisos II, III e V, do artigo 

129, da Constituição Federal e na alínea “b”, do inciso III, do artigo 5º, da Lei Complementar nº75/93; 

Considerando que incumbir ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, conforme preceitua o artigo 127 da Constituição da República; 

Considerando ser função institucional do Ministério Público zelar pela observância dos direitos constitucionalmente assegurados, 

assim como promover inquérito civil e ação civil pública para a proteção meio ambiente, como preceitua o artigo 129 da Constituição Federal; 

Considerando que a CF/88, em seus artigos 23, incisos I, VI e VII, e 225, caput, atribuiu ao poder público (União, Estados e 

Municípios, diretamente ou por meio de órgãos e entidades da administração direta e indireta) e à coletividade o dever de promover a defesa e proteção 

do meio ambiente para as presentes e futuras gerações;  

Considerando que o Código Florestal (Lei 12.651/12) no art. 4º, I, “c”, dispõe que é considerado Área de Preservação Permanente as 

faixas marginais de qualquer curso d'água natural e intermitente, na largura mínima de 100 metros para os cursos d'água que tenham de 50 a 200 metros 

de largura; 

Considerando que a Lei de Crimes Ambientais (Lei 9.605/98) dispõe no art. 48, que incorre em crime aquele que impede ou dificulta 

a regeneração natural de florestas e demais formas de vegetação, com sanção de detenção de seis meses a um ano, cumulada com multa; 

Considerando que foi instaurado Inquérito Policial nº 0171/2016, apurando que ROGÉRIO SILVEIRA DA CRUZ incidiu em crime 

ambiental previsto no art. 48 da Lei 9.605/98 em Área de Preservação Permanente (ponto de coordenadas – 13º17' 36,87'' – 050º 36' 34,07'') situada a 

margem esquerda do Rio Araguaia, no município de Cocalinho. 

Considerando, ainda, que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas atribuições institucionais, conforme 

disposição do art. 5º, §6º da Lei 7.347/85, acrescentado pleo art. 113 da Lei 8.078/90, pode propor Termo de Ajuste de Conduta – TAC, com fins civis e 

penais; 

DETERMINO: 

a) Registre-se e autue-se esta Portaria como Inquérito Civil cujo objeto é: “4ª CCR – Apurar e acompanhar a recuperação ambiental 

da APP da Propriedade do Sr. Rogério S. da Cruz ”; 

b) Após os registros de praxe, publique-se e comunique-se esta instauração à 4ª CCR, para os fins previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º, art. 

5º, art. 6º e art. 16, § 1º, I, da Resolução CSMPF nº 87/2010. 

c) Junte-se ao procedimento administrativo cópia integral dos autos do IPL nº 0171/2016; 
 

RAFAEL GUIMARÃES NOGUEIRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
##ÚNICO: | EXTRA-MS - 3438| 

PORTARIA Nº 13, DE 17 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, presentado pela Procuradora da República signatária, com fulcro no art. 129, III da 

Constituição da República e no art. 8º, §1º, da Lei n.º 7.347/85, e 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 127 da Constituição Federal de 1988, o Ministério Público é instituição permanente, 

essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais 

indisponíveis; 
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CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público a proteção e a defesa do meio ambiente e do patrimônio 

público e social e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos dos incisos II e III do artigo 129 da Constituição Federal e das alíneas a e d do 

inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 75/1993; 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a adoção das medidas necessárias para garantir o respeito dos Poderes 

Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal (art. 2º, da Lei Complementar nº 75/1993);  

CONSIDERANDO que o artigo 216 da Constituição Federal prevê que constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza 

material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores 
da sociedade brasileira, nos quais se incluem os modos de criar, fazer e viver. 

CONSIDERANDO que precedentes da Corte Interamericana de Direitos Humanos reconhecem as comunidades tradicionais como 

povos tribais, à luz da Convenção 169, da OIT, de 27 de junho de 1989, fazendo-se obrigação do Estado brasileiro reconhecer direitos diferenciados 

destas populações, de modo a garantir o acesso à cidadania plena de seus membros, entre eles o direito a consulta prévia à tomada de decisão sobre 
medidas aptas a lhes afetar; 

CONSIDERANDO, ainda, que os programas agrários nacionais deverão garantir aos povos interessados (comunidades tradicionais) 

condições equivalentes às desfrutadas por outros setores da população, para fins de concessão dos meios necessários para o desenvolvimento das terras 
que esses povos já possuem, conforme disposto no artigo 19, alínea “b”, da referida Convenção; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais – PNPCT tem 

como principal objetivo promover o desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com ênfase no reconhecimento, fortalecimento 

e garantia dos seus direitos territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e valorização de sua identidade, de suas formas de 
organização e de suas instituições (art. 2º, anexo I, do Decreto nº 6.040/2007); 

CONSIDERANDO que a Convenção sobre Diversidade Biológica prevê que é relevante observar “a estreita e tradicional dependência 

de recursos biológicos de muitas comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida tradicionais, e que é desejável repartir equitativamente 

os benefícios derivados da utilização do conhecimento tradicional, de inovações e de práticas relevantes à conservação da diversidade biológica e à 
utilização sustentável de seus componentes”; 

CONSIDERANDO que, ao assinar a referida Convenção sobre Diversidade Biológica, o Brasil assumiu o compromisso de “respeitar, 

preservar e manter o conhecimento, inovações e práticas das comunidades locais e populações indígenas com estilos de vida tradicionais relevantes à 

conservação e à utilização sustentável da diversidade biológica e incentivar sua mais ampla aplicação com a aprovação e a participação dos detentores 

desse conhecimento, inovações e práticas, e encorajar a repartição equitativa dos benefícios oriundos da utilização desse conhecimento, inovações e 
práticas”; 

CONSIDERANDO que a exploração econômica do Pantanal e a apropriação de suas terras devem respeitar os justos limites entre os 

bens públicos e particulares, observado o meio ambiente ecologicamente equilibrado como bem de uso comum do povo, o que impõe o dever de assegurar 

às comunidades que ancestralmente ocupam o Pantanal o pleno gozo e usufruto do meio ambiente que culturalmente construíram em suas relações com 
a natureza, através do resguardo de seus direitos territoriais, além dos direitos intelectuais atinentes aos conhecimentos que produziram; 

CONSIDERANDO a instauração do Procedimento Preparatório 1.21.004.000120/2016-67, a partir de documento escrito pelos 

moradores da Comunidade Porto da Manga, localizada à margem direita do rio Paraguai, área rural de Corumbá, pelo qual relataram questões relativas 

a conflitos entre os membros da comunidade, especialmente quanto à gestão do entreposto utilizado pelos moradores para armazenamento de iscas e à 

criação da Associação de Mulheres; 

CONSIDERANDO que, segundo informações trazidas aos autos, o conflito se dá entre o grupo da região do “porto” e da região do 
“areião”, e que o conflito em relação ao entreposto e às iscas repercute diretamente no modo de vida e na sobrevivência da comunidade; 

CONSIDERANDO que os conflitos internos têm impactado a Comunidade do Porto da Manga em seu modo de vida, e que o 

Ministério Público Federal foi instado a interferir na questão, figurando como mediador, e a comparecer na região a fim de que se possa realizar reunião 
pública com o Ministério Público Federal e os membros da comunidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às diligências e tendo em vista que compete ao Ministério Público Federal 
promover o inquérito civil e a ação civil pública, nos termos do art. 129, inciso III, da Constituição da República; 

DETERMINA: 

1) a Instauração de Inquérito Civil, a partir dos documentos relacionados com o fato, nos termos do art. 4º, II, da Resolução CSMPF 
nº 87/2010, vinculado à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF; 

2) a remessa dos autos ao Setor Jurídico desta PRM, para que proceda aos registros pertinentes, anotando na capa dos autos e no 

sistema o seguinte objeto: “Apurar possíveis conflitos entre os membros da comunidade Porto da Manga, localizada na área rural de Corumbá, envolvendo 
a questão do entreposto utilizado pelos moradores para armazenamento de iscas e da criação da Associação de Mulheres.” 

3) à assessoria que, cumpra o determinado no item (i) do despacho de fls. 30/30v; 

4) a publicação e comunicação desta instauração à 6ª CCR, para os fins previstos nos artigos 5º e 6º, da Resolução CSMP nº 87/2010. 

Designo a servidora Larissa Bertin, técnica administrativa, para secretariar o presente inquérito civil, enquanto estiver lotada neste 

gabinete. 

 

MARIA OLIVIA PESSONI JUNQUEIRA 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MS - 11733| 

PORTARIA Nº 62, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA REGIONAL ELEITORAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições e, em 

especial, com fundamento nos artigos 72, 77, in fine, 78 e 79, parágrafo único, da Lei Complementar n. 75, de 20 de maio de 1993, 

CONSIDERANDO os parâmetros estabelecidos pelo E. Conselho Nacional do Ministério Público por meio da Resolução CNMP n. 

30, de 19 de maio de 2008 (DJ de 27/05/2008, pág. 159); 
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CONSIDERANDO o teor da Resolução Conjunta n. 1/2008-PRE-PGJ, de 10 de junho de 2008, e da Portaria nº 1703/2017-PGJ, de 

25.05.2017; 

RESOLVE: 

N. 62 - Designar os Promotores de Justiça abaixo nominados, para, sem prejuízo de suas funções, exercerem as funções de Promotor 

Eleitoral Substituto perante as Zonas Eleitorais constantes do quadro a seguir, em razão de férias, licença, vacância e/ou compensação pelo exercício da 

atividade ministerial em plantão: 

 

PROMOTOR DE JUSTIÇA ZONA ELEITORAL PERÍODO 

VICTOR LEONARDO DE MIRANDA TAVEIRA 14ª 29.05 a 14.06.2017 

SIMONE ALMADA GOES 16ª 25 e 26.05.2017 

 

Os efeitos desta Portaria retroagem à data de início dos respectivos períodos de designação. 

Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça e a Exma. Sra. Presidente do E. Tribunal Regional Eleitoral do Estado de 

Mato Grosso do Sul. 

Publique-se no DMPF-e e no D.J.E.M.S. 

 

DAMARIS ROSSI BAGGIO DE ALENCAR 

Procuradora Regional Eleitoral 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
##ÚNICO: | EXTRA-MG - 853| 

PORTARIA Nº 14, DE 22 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis;  

b) considerando que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos; 

c) considerando que o prazo para instrução do Procedimento Preparatório já se encontra exaurido, sem que tenha havido a conclusão 

das investigações necessárias ao arquivamento ou à propositura de ação civil pública (art. 4º, §§ 1º e 4º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal); 

d) considerando as peças de informação contidas no Procedimento Preparatório nº 1.22.021.000001/2016-69, cujo objetivo é apurar 

degradação ambiental consistente em obstrução das margens do Rio São Francisco no Bairro Beira Rio e adjacências, em São Gonçalo do Abaeté/MG, 

bem como intervenção em área de preservação permanente às margens do Rio São Francisco, que teria sido praticada no terreno da Pousada Canto do 

Rio - Frann Empreendimentos Ltda, conforme Notícias de Fato MPMG-0480.05.000033-4 e MPMG-0480.05.000029-2, respectivamente; 

e) considerando o estatuído nos arts. 5º e 6º da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como 

do disposto nos arts. 1º a 4º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público, que disciplinam o procedimento de instauração do 

Inquérito Civil. 

Resolve o signatário, com base no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 87/2010, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, 

CONVERTER O PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 1.22.021.000001/2016-69 em  INQUÉRITO CIVIL, e com base no artigo 129, incisos III e 

VI, da Constituição Federal e artigo 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 75/93, determinar o seguinte:  

1) Autue-se sob a denominação de “Inquérito Civil”, mediante anotação na capa e demais registros necessários, procedendo-se à 

numeração das respectivas folhas dos autos; 

2) Comunique-se a aludida conversão à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, por correio eletrônico, com cópia desta Portaria 

para a correspondente publicação em veículo oficial; 

3) Após, remeta-se os autos à PRM-Patos de Minas em razão do teor da Resolução PRESI nº 9, do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região, que alterou a Jurisdição das Subseções Judiciárias de Paracatu/MG e Patos de Minas/MG, excluindo da Jurisdição da Subseção Judiciária de 

Paracatu/MG os municípios de São Gonçalo do Abaeté/MG e Varjão de Minas/MG e incluindo-os na Jurisdição da Subseção Judiciária de Patos de 

Minas/MG. 

 

GIOVANNI MORATO FONSECA  

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 22127| 

PORTARIA Nº 235, DE 19 DE MAIO DE 2017 

 

Conversão de Procedimento Preparatório em Inquérito Civil Público. 

Procedimento Preparatório n.º 1.22.000.001952-2016-01 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República subscrito, no exercício de suas atribuições de Procurador 

Regional dos Direitos do Cidadão (artigo 127, caput e artigo 129 da Constituição da República de 1988; artigos 1° e 2°, 5° a 7°, 38 e 41 da Lei 

Complementar n.° 75/93; e Resolução CSMPF n.° 87/2006, alterada pela Resolução CSMPF n.° 106/2010); 

Considerando a instauração do Procedimento Preparatório em referência, a partir de ofício encaminhado pelo Ministério Público do 

Estado de Minas Gerais, com cópia de representação aviada no Departamento de Ouvidoria Nacional de Direitos Humanos, na qual JORGE ALUÍSIO 

SANGLARD e sua esposa, CRISTINA DE ABREU SILVA SANGLARD, relatam que, no dia 21/10/2014, teriam sido negligenciados e agredidos 
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psicologicamente pelos guardas terceirizados e pela médica perita de nome Camila que atuam no Posto de Atendimento do INSS localizado na Av. 

Cardeal Eugênio Pacelli, em Contagem/MG. 

CONSIDERANDO que o presente procedimento preparatório tramita há mais de 180 (cento e oitenta) dias e que se fazem necessárias 

diligências complementares para formação de convicção ministerial acerca dos fatos; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4.º, §§ 1° e 4.º, e no artigo 28 da Resolução CSMPF n.º 87/2006, alterada pela Resolução 

CSMPF n° 106/2010; 

DETERMINO a conversão do procedimento preparatório em referência em inquérito civil, e, a fim de atender ao disposto no art. 6.º 

da Resolução nº 87/06 do CSMPF, sejam realizados os procedimentos descritos no Anexo I do Ofício Circular n.º 11/2013/PFDC/MPF; 

DETERMINO, a fim de serem observados o art. 9.º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, seja 

realizado o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após o seu transcurso. 

PROCEDA-SE ao registro da conversão na capa dos autos e no sistema informatizado desta Procuradoria da República. 

Após, cumpra-se o despacho anexo. 

 

HELDER MAGNO DA SILVA 

Procurador da República 

Procurador Regional dos Direitos do Cidadão 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 22244| 

PORTARIA Nº 237, DE 23 DE MAIO DE 2017 

 

CONSIDERANDO que o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL é instituição permanente e essencial à função jurisdicional do Estado, 

à qual incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da CF e art. 1º da LC 

75/1993); 

CONSIDERANDO que, dentre suas funções institucionais se destaca a promoção do inquérito civil e da ação civil pública para 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, III, CF c/c art. 5º, I, h e III, a e b; e art. 6º, 

VII, b e XIV, f, ambos da LC 73/95);  

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 

apurar a prática de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como preparação 

para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Res. nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República do Estado de Minas Gerais o Procedimento Preparatório nº. 

1.22.000.004046/2016-51, que foi instaurado a partir do declínio de atribuição, do Ministério Público Estadual, de representação de Joaquim Dirceu 

Gonçalves da Silva, em que se noticiam irregularidades praticadas na execução dos Convênios n. 580.253 e n. 578.914, firmados entre o Conselho 

Comunitário do Grupo São Pedro, de Santa Maria de Itabira/MG e os Ministérios dos Esportes e da Educação, respectivamente; 

CONSIDERANDO, por fim, que as informações constantes do Portal da Transparência Federal confirmam a reprovação das 

prestações de contas de ambos os convênios; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar a responsabilidade pela execução das avenças, bem como o vencimento do 

prazo de tramitação do procedimento em epígrafe; 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, com fundamento no art. 4º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério 

Público, converte o Procedimento Preparatório autuado sob o número 1.22.000.004046/2016-51 em Inquérito Civil Público, para apuração de 

irregularidades praticadas na execução dos Convênios n. 580.253 e n. 578.914, firmados entre o Conselho Comunitário do Grupo São Pedro, de Santa 

Maria de Itabira/MG e os Ministérios dos Esportes e da Educação, respectivamente. 

Determinam-se as seguintes providências: 

- o registro e publicação desta portaria, bem como a comunicação da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal, nos termos do Ofício Circular nº 9/2015/PGR/5ª CCR/MPF; 

- o reencaminhamento do ofício de fl. 145 à atual presidente do Conselho; e 

- o acautelamento dos autos por 60 dias ou até a resposta do ofício. 

 

LETÍCIA RIBEIRO MARQUETE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-MG - 22175| 

ADITAMENTO PORTARIA Nº 2, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

ADITAMENTO PORTARIA N.º 287/2016/DE 21 DE JUNHO DE 2016 

(Aditamento/Retificação de Portaria). Inquérito Civil n.º 1.22.000.003951/2015-

11 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do artigo 127, caput, da Constituição 

Federal e artigo 1º da Lei Complementar nº 75/1993 – Lei Orgânica do Ministério Público da União; 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil público e a ação civil pública 

para proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o artigo 129, inciso III, da 

Constituição Federal c/c artigos 5º, incisos I, alínea h, e inciso III, alíneas a e b, e 6º, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do 

Ministério Público da União;  

CONSIDERANDO que o inquérito civil público é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, 

destinado a apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo 

como preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais, na forma do artigo 1º da Resolução nº 87/2010 do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal; 
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CONSIDERANDO que compete aos juízes federais processar e julgar as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho, de acordo com o disposto no artigo 109, I, da Constituição Federal, o que determina, em uma perspectiva 

constitucional, lógica e sistemática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal, nos termos do artigo 70 da Lei Orgânica do Ministério Público 

da União; 

CONSIDERANDO que foi autuado, no âmbito da Procuradoria da República em Minas Gerais – PRMG, o Inquérito Civil nº 

1.22.000.003951/2015-11, por meio da Portaria de Instauração PRMG/SJC/GB/MML Nº 287/2016, de 21 de Junho de 2016, com a seguinte ementa: 

“Acompanhamento das obras de restauração decorrentes de recursos do PAC – Cidades Históricas em Congonhas/MG, Sabará/MG 

e Belo Horizonte/MG” 

CONSIDERANDO que, por equívoco, na referida ementa deixou de constar o acompanhamento das obras de restauração decorrentes 

de recursos do PAC – Cidades Históricas previstas para os Municípios de Diamantina/MG e Serro/MG, também afetos à atribuição desta Procuradoria 

da República de Minas Gerais, por adequação às alterações promovidas pela Resolução PRESI n.º 46 do TRF 1ª Região; 

RESOLVE: 

ADITAR A PORTARIA que instaurou o presente Inquérito Civil Público, a fim de retificar o seu objeto, passando a constar a seguinte 

ementa: 

“Acompanhamento das obras de restauração decorrentes de recursos do PAC – Cidades Históricas em Congonhas/MG, Sabará/MG, 

Diamantina, Serro e Belo Horizonte/MG” 

RATIFICAR os demais termos da Portaria  PRMG/SJC/GB/MML Nº 287/2016, de 21 de Junho de 2016; 

DETERMINAR a autuação deste Aditamento de Portaria como peça inicial do inquérito civil em epígrafe; 

PROCEDA-SE aos registros de estilo junto ao sistema informatizado de informações processuais (Sistema ÚNICO), efetivando-se 

as comunicações de praxe e as retificações necessárias na capa dos autos; 

Após, cumpra-se o despacho anexo. 

 

HELDER MAGNO DA SILVA 

  Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARÁ 
##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3146| 

PORTARIA Nº 13, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da procuradora da República signatária, e com fundamento nos arts. 129, II e III, 

da CF e arts. 5º, III, d; 6º, VII, b, e 7º, I, da LC nº 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2010 e da Resolução CNMP nº 23/2007;  

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, CF); 

CONSIDERANDO que é sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do patrimônio público e social, da probidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos (Constituição Federal, art. 

129, incisos II e III); 

CONSIDERANDO a NF nº 1.23.001.000336/2017-69, instaurada a partir de representação anônima relatando irregularidades no 

campus de Santana do Araguaia da Universidade Federal do Sul e Sudeste do Pará – UNIFESSPA; 

CONSIDERANDO o prazo do art. 4º, §1º, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como 

o quanto estabelecido no §4º do mesmo artigo; 

  RESOLVE, com base no artigo 6º, inciso VII, alínea “b”, da Lei Complementar nº 75/93, e no exercício de suas funções 

institucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do que preceituam os artigos 4º e 12 da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, 

do Conselho Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo em vista a necessidade de apuração dos fatos narrados à fls.06/07. 

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução, determino: 

1) que a Secretaria desta PRM providencie a conversão em Inquérito Civil da Notícia de Fato nº 1.23.001.000336/2017-69 juntando 

esta portaria no início dos autos e efetuando as devidas alterações nos sistemas informatizados desta Procuradoria; 

2) que a Secretaria desta PRM providencie a imediata inserção eletrônica desta portaria no banco de dados da 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção, bem como, em até dez dias, a comunicação daquela Câmara desta instauração, acompanhada de 

solicitação para publicação desta portaria no Diário Eletrônico - DMPF-e, nos termos dos arts. 6º e 16 da Resolução CSMPF nº 87/2010; 

3) que a Secretaria desta PRM acompanhe o vencimento do prazo fixado no artigo 9º, da Resolução CNMP nº 23/2007, certificando-

se nos autos e restituindo-os, se necessário; 

4) Como diligências preliminares, determino: 

 - Oficie-se a Reitoria da UNIFESPA, com cópia de fls. 06/07, para que se manifeste a respeito das irregularidades apontadas.  

Atentar para que todos os ofícios requisitórios de informações expedidos no bojo deste inquérito civil sejam acompanhados de cópia 

da portaria que instaurou o procedimento, nos termos do artigo 6º, § 10, da Resolução CNMP nº 23/2007, na redação dada pela Resolução CNMP nº 

59/2010. 

Em caso de ausência de resposta, determino, desde já, a reiteração do ofício por duas vezes, sendo a segunda acompanhada de contato 

telefônico.   
 

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3166| 

PORTARIA Nº 14, DE 30 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio da procuradora da República signatária, e com fundamento nos arts. 129, II e III, 

da CF e arts. 5º, III, d; 6º, VII, b, e 7º, I, da LC nº 75/93, e nos termos da Resolução CSMPF nº 87/2010 e da Resolução CNMP nº 23/2007. 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (artigo 127, caput, CF). 

CONSIDERANDO que é sua função institucional zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública 

aos direitos assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia, bem como promover o inquérito civil e a ação civil 

pública, para a proteção do patrimônio público e social, da probidade administrativa e de outros interesses difusos e coletivos (Constituição Federal, art. 

129, incisos II e III); 

CONSIDERANDO a NF nº 1.23.005.000189/2017-97, instaurada a partir de comunicação expedida pelo juízo da 1ª Vara de 

Conceição do Araguaia/PA, a respeito de irregularidades no convênio 800818/2014, celebrado entre o Município de Conceição do Araguaia/PA e o 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA, para execução de obras de infraestrutura básica de vias, implantação e recuperação de 

vicinais em projetos de assentamentos. 

CONSIDERANDO o prazo do art. 4º, §1º, da Resolução nº 87/2010 do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como 

o quanto estabelecido no §4º do mesmo artigo; 

  RESOLVE, com base no artigo 6º, inciso VII, alínea “b”, da Lei Complementar nº 75/93, e no exercício de suas funções 

institucionais, INSTAURAR, através da presente PORTARIA, diante do que preceituam os artigos 4º e 12 da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, 

do Conselho Nacional do Ministério Público, INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO tendo em vista a necessidade de apuração dos fatos narrados à f. 03/06. 

Como consequência da instauração e para assegurar a devida publicidade, regularidade e continuidade da instrução, determino: 

1) que a Secretaria desta PRM providencie a conversão em Inquérito Civil da Notícia de Fato nº 1.23.005.000051/2017-98 juntando 

esta portaria no início dos autos e efetuando as devidas alterações nos sistemas informatizados desta Procuradoria; 

2) que a Secretaria desta PRM providencie a imediata inserção eletrônica desta portaria no banco de dados da 5ª Câmara de 

Coordenação e Revisão – Combate à Corrupção, bem como, em até dez dias, a comunicação daquela Câmara desta instauração, acompanhada de 

solicitação para publicação desta portaria no Diário Eletrônico - DMPF-e, nos termos dos arts. 6º e 16 da Resolução CSMPF nº 87/2010; 

3) que a Secretaria desta PRM acompanhe o vencimento do prazo fixado no artigo 9º, da Resolução CNMP nº 23/2007, certificando-

se nos autos e restituindo-os, se necessário; 

4) que seja juntado aos autos cópias do processo nº 12584-28.2016.8.14.0017 constantes na mídia digital acostada na comunicação 

inicial; 

5) que seja intimado o representante legal da empresa JJR CONSTRUTORA LTDA, para manifestar-se a respeito da paralisação da 

obra atinente ao convênio em questão; 

6) Após a diligência acima, retornem os autos conclusos para análise de novas diligências ou arquivamento. 

Atentar para que todos os ofícios requisitórios de informações expedidos no bojo deste inquérito civil sejam acompanhados de cópia 

da portaria que instaurou o procedimento, nos termos do artigo 6º, § 10, da Resolução CNMP nº 23/2007, na redação dada pela Resolução CNMP nº 

59/2010. 

   

TATIANA DE NORONHA VERSIANI RIBEIRO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 1831| 

PORTARIA Nº 15, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais, com base no 

art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar nº 75/1993 e nas Resoluções nº 77/2005 e nº 87/2006, do Conselho Superior 

do Ministério Público Federal, e 

Considerando sua função institucional de defesa do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, em âmbito 

preventivo e repressivo, cabendo-lhe promover o inquérito Civil e a Ação Civil Pública, consoante dispõe o art. 129, inciso III, da Constituição Federal 

e o art. 5º, inciso II, alínea d, e inciso III, alínea b, da Lei Complementar nº 75/93; 

Considerando os fatos constantes nos autos da Notícia de Fato - NF nº 1.23.008.0000191/2017-36,  instaurada a partir de representação 

formulada pelo Município de Aveiro/PA, em face do ex-prefeito OLINALDO BARBOSA DA SILVA, em razão de ter deixado de prestar contas junto 

ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, apresentando pendências em programas, concernentes aos anos de 2014/2015. 

Considerando a necessidade de continuidade de diligências apuratórias além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 

87, de 03.08.2006, do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos já constantes do referido Auto Administrativo, pelo que: 

Determina-se: 

I – Autue-se a portaria de instauração do Inquérito Civil; 

II – Dê-se publicidade deste ato, com a publicação no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16 da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF. 

 

PAULO DE TARSO MOREIRA OLIVEIRA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4691| 

PORTARIA Nº 19, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no uso de suas atribuições legais, com base no 

art. 129, inciso III, da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n. 75/93 e na Resolução n. 87/10 do Conselho Superior do Ministério 

Público Federal, e 

Considerando que o Ministério Público, nos termos dos arts. 127, caput, e 129, inciso II, da CR/88, e dos arts. 1º e 2º da LC n. 75/93, 

é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 

sociais e individuais indisponíveis, zelando pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados 

constitucionalmente; 
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Considerando que tramita nesta Procuradoria da República o Procedimento Preparatório 1.23.001.000095/2013-24, instaurado em 

razão de reivindicação formulada por manifestantes para asfaltamento/pavimentação de trecho da BR-230/PA, próximo à ponte do Rio Araguaia; 

Considerando a necessidade de continuidade das investigações; e 

Considerando o permissivo contido no art. 4º, inciso II, da Resolução n. 87, de 6 de abril de 2010, do CSMPF; 

Resolve determinar a instauração de INQUÉRITO CIVIL, cujo objeto é a apuração da omissão do DNIT na pavimentação do trecho 

da BR-230/PA próximo à ponte do Rio Araguaia. 

AUTUE-SE e REGISTRE-SE esta Portaria com os documentos pertinentes; COMUNIQUE-SE a instauração, mediante remessa de 

cópia do presente ato, à 5ª CCR/MPF; PUBLIQUE-SE o ato, na forma do art. 5º, VI, da Res. 87/2010, do CSMPF, e do art. 7º, § 2º, I, da Res. 23/2007, 

do CNMP. 

Determino, ainda, a seguinte diligência: 

a) oficie-se ao DNIT requisitando informações atualizadas, acompanhada de documentos, sobre a pavimentação de trecho da BR-

230/PA próximo à ponte do Rio Araguaia. 

 

THAIS STEFANO MALVEZZI 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3334| 

PORTARIA N° 24, DE 11 DE ABRIL DE 2017 

 

Ref. Notícia de Fato - NF 1.23.007.000245/2017-73. Espécie a ser convertida em 

INQUÉRITO CIVIL – IC 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução - 

CSMPF n. 87/2006, e; 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 

interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição da República); 

CONSIDERANDO notícia de fato instaurada a partir de relatório de fiscalização da CGU, referente a contrato de Assistência Técnica 

e Extensão Rural – ATER com a Cooperativa de Reflorestamento e Bioenergia da Amazônia – COOPERCAU, sob o nº 84/2013, oriunda da Chamada 

Pública nº 10/2012, com vistas ao desenvolvimento sustentável das Unidades de Produção Familiar, nos municípios, Novo Repartimento, Breu Branco, 

Pacajá e Tucuruí, com vigência original de 40 (quarenta) meses; 

CONSIDERANDO que o contrato em referência ainda não foi objeto de fiscalização “in loco” por parte do contratante, no que diz 

respeito às visitas aos agricultores para acompanhamento e avaliação do  

modus operandi pela Entidade Executor; 

Resolve converter o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apurar as circunstâncias e as responsabilidades dos fatos 

noticiados.  

Como diligência inicial, determino: 

(i) oficie-se COOPERCAU requerendo, no prazo de 15 dias, o 

seguinte: 

a) Esclareça o que tem feito para solucionar os pontos de dificuldades apontado s pelo Relatório de Fiscalização; 

b) Informe se respondeu o Ofício nº 17.327/2016/CGU-Regional/PA/CGU-PR, bem como encaminhe documentação pertinente; 

(ii) Oficie-se a o Ministério de Desenvolvimento Agrário para que, no prazo de 20 dias, esclareça os motivos de não ter realizado 

vistoria “in loco” e esclareça que providências vem tomando no sentido de regularizar a situação apontada pelo relatório. 

(iii) Vencido o prazo para resposta, reitere-se os ofícios na forma de requisição, nos termos do art. 8º, inciso II, da Lei Complementar 

75/1993; 

Instrua-se os ofícios a serem expedidos com cópia do Relatório da CGU. 

Autue-se e comunique-se à 5ª CCR. 

 

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3338| 

PORTARIA Nº 25, DE 3 DE ABRIL DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e: 

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição da República, provendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Constituição Federal 

de 1988; 

b) Considerando a decisão judicial proferida nos autos do Processo n. 0034041-45.2012.4.01.3900,  onde foi deferida a liminar 

pleiteada, a fim de suspender imediatamente os efeitos das Resoluções CNECEB nº 012010 e 062010 e demais atos posteriores, que reproduziram a 

mesma ilegalidade, para garantir a matrícula na primeira série do ensino fundamental, em todas as Instituições de ensino do Estado do Pará, públicas e 

particulares, das crianças menores de 6 seis anos de idade, até 31 de março do ano letivo.  

c) Considerando a indagação realizada pelo Conselho Municipal da Educação de Tucuruí na NF Nº 1.23.007.000243/2017-84; 

Resolve instaurar Inquérito Civil, tendo como objeto os fatos constantes do referido procedimento preparatório, pelo que: 

Determino: 

1.Autue-se a portaria de instauração de Inquérito Civil, vinculado à PFDC; 
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2.Expeça-se recomendação para os conselhos municipais de educação e secretarias de educação das cidades sobre jurisdição desta 

PRM para que deem cumprimento da decisão proferida nos autos da ACP nº 0034041-45.2012.4.01.3900. 

3- Dê-se conhecimento da instauração deste apuratório à 1ª CCR eletronicamente, por meio do Sistema Único, sem prejuízo da 

publicidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF. 

 

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3341| 

PORTARIA Nº 26, DE 2 DE MAIO DE 2017 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução- 

CSMPF n. 87/2006, alterada pela Resolução-CSMPF n. 106/2010 e; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127 da Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços 

de relevância pública aos direitos assegurados na Constituição da República, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (art. 129, II, da 

Constituição da República); 

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção 

de interesses difusos e coletivos (art. 129, III, da Constituição da República), 

CONSIDERANDO que os termos da Noticia de Fato nº 1.23.007.000286/2017-60 no qual se denuncia suposta irregularidade na 

suspensão do benefício assistência recebido pelos filhos da Sra. Ericelia Barbosa Silva; 

RESOLVE instaurar, no âmbito da 1a Câmara de Coordenação e Revisão, INQUÉRITO CIVIL com o objeto: “apurar suposta 

irregularidade na suspensão do benefício assistência recebido pelos filhos da Sra. Ericelia Barbosa Silva”, determinando sejam adotadas as seguintes 

providências:  

1- Oficie-se ao INSS para que informe, no prazo de 15 dias: 

a) quais os motivos que levaram a suspensão do benefício de Helis Raquel Machado da silva E Layssa Gabriellen Machado da Silva; 

b) Foi concedido prazo para manifestação dos beneficiários antes da suspensão do benefício? Os beneficiários apresentaram 

manifestação? Caso tenha havido manifestação dos beneficiários porque ela não foi acatada?; 

c) encaminhe cópia integral do procedimento que levou a suspensão dos benefícios; 

 Junto com o ofício deverá ser encaminhado cópia dos documentos apresentados pela declarante; 

2- Caso não responda no prazo dado, determino desde já a reiteração do ofício no qual deverá constar a advertência de crime no caso 

de descumprimento, nos termos do art. 10, da Lei nº 7347/85. 

Após autuação e registros de praxe, proceda-se à publicação e à comunicação desta instauração à Câmara de Coordenação e Revisão 

para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

Cumpra-se. 

 

HUGO ELIAS SILVA CHARCHAR 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4727| 

PORTARIA Nº 51, DE 17 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000428/2016-68 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4ª CCR a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, 

VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 

 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4718| 

PORTARIA Nº 71, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000661/2016-41 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 
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Ordena, ainda, que seja comunicada à 1 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4719| 

PORTARIA Nº 72, DE 26 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000678/2016-06 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 1 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 
  

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4720| 

PORTARIA Nº 73, DE 26 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.001111/2016-49 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 1 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4721| 

PORTARIA Nº 74, DE 26 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000977/2016-32 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 
 

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4722| 

PORTARIA Nº 75, DE 26 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

 Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000789/2016-12 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 
  

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4724| 

PORTARIA Nº 76, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000146/2017-41 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 4 a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, 

§2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 

 

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4728| 

PORTARIA Nº 80, DE 18 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.001215/2016-53 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à 1ª CCR a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, 

VI, e 7º, §2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 

 

CATARINA SALES MENDES DE CARVALHO 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 4716| 

PORTARIA Nº 100, DE 18 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais 

conferidas pelo art. 129 da Constituição da República, e: 

a) considerando o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 

b) considerando a incumbência prevista no art. 6º, VII, b, e art. 7º, inciso I, da mesma Lei Complementar; 

c) considerando o disposto na Resolução n. 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público; 

Converter o Procedimento Preparatório autuado sob o n. 1.23.001.000172/2017-70 em Inquérito Civil tendo por objeto apurar as 

supostas irregularidades nele previstas. 

Ordena, ainda, que seja comunicada à PFDC a respeito do presente ato, para conhecimento e publicação, nos termos dos arts. 4º, VI, 

e 7º, §2º, I e II, da Resolução CNMP n. 23/2007. 

Manda, por fim, que sejam realizados os registros junto ao sistema de cadastramento informático. 

 

MANOELA LOPES LAMENHA LINS CAVALCANTE 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19210| 

PORTARIA Nº 436, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003270/2016-98, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19218| 

PORTARIA Nº 437, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003264/2016-31, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19232| 

PORTARIA Nº 438, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003254/2016-03, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 
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2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19235| 

PORTARIA Nº 439, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003256/2016-94, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19244| 

PORTARIA Nº 440, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003257/2016-39, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19250| 

PORTARIA Nº 442, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003265/2016-85, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19257| 

PORTARIA Nº 443, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003214/2016-53, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19262| 

PORTARIA Nº 444, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003209/2016-41, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19271| 

PORTARIA Nº 445, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003220/2016-19, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19275| 

PORTARIA Nº 446, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 
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Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003212/2016-64, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19278| 

PORTARIA Nº 447, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003274/2016-76, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19283| 

PORTARIA Nº 448, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 
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CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003208/2016-04, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19292| 

PORTARIA Nº 449, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003211/2016-10, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19298| 

PORTARIA Nº 450, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003248/2016-48, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19303| 

PORTARIA Nº 451, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003210/2016-75, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19308| 

PORTARIA Nº 452, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003525/2016-12, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 
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2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado. O despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19318| 

PORTARIA Nº 453, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003895/2016-50,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19323| 

PORTARIA Nº 454, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003893/2016-61,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19330| 

PORTARIA Nº 455, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003891/2016-71,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19337| 

PORTARIA Nº 456, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003902/2016-13,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19342 | 

PORTARIA Nº 457, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003901/2016-79,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19346| 

PORTARIA Nº 458, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003900/2016-24,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19349| 

PORTARIA Nº 459, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 
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Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003899/2016-38,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19353| 

PORTARIA Nº 460, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003898/2016-93,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19357| 

PORTARIA Nº 461, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 
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CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003897/2016-49,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19360| 

PORTARIA Nº 462, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003896/2016-02,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19410| 

PORTARIA Nº 463, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.002400/2016-75, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19416| 

PORTARIA Nº 464, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003855/2016-16,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19423| 

PORTARIA Nº 465, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003856/2016-52,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 
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2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19428| 

PORTARIA Nº 466, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003889/2016-01,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19432| 

PORTARIA Nº 467, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003334/2016-51,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
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##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19437| 

PORTARIA Nº 468, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003514/2016-32,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19446| 

PORTARIA Nº 469, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003350/2016-43, autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA- 
 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19452| 

PORTARIA Nº 470, DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003338/2016-39,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19478| 

PORTARIA Nº 471, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003337/2016-94,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19483| 

PORTARIA Nº 472, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 



DMPF-e Nº 100/2017- EXTRAJUDICIAL Divulgação: terça-feira, 30 de maio de 2017 Publicação: quarta-feira, 31 de maio de 2017 38 

 

 

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.  O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico http://www.transparencia.mpf.mp.br/diario-e-boletim/diario-eletronico-dmpf-e. 

 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003903/2016-68,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19493| 

PORTARIA Nº 473, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003336/2016-40,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19502| 

PORTARIA Nº 474, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 
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CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003904/2016-11,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19510| 

PORTARIA Nº 475, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003865/2016-43,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19518| 

PORTARIA Nº 476, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003863/2016-54,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 
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CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19525| 

PORTARIA Nº 477, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003862/2016-18,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 

2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19641| 

PORTARIA Nº 478, DE 12 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício das atribuições que lhe são conferidas 

pelo artigo 129, inciso III, da Constituição da República Federativa do Brasil, pelo artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei 7.347/1985 e pelo artigo 7º, inciso I, da 

Lei Complementar 75/1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127, caput); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia (CF/88, 

art. 129, II); 

Considerando ser função institucional do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (CF/88, art. 129, III); 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal defende a proteção do patrimônio cultural brasileiro, incluindo neles os modos de 

criar, fazer e viver; 

CONSIDERANDO as atribuições do 3º Ofício Cível sobre os procedimentos relativos aos direitos das populações indígenas, 

comunidades tradicionais, minorias e demais matérias afetas à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;  

CONSIDERANDO os fatos contidos no Procedimento Preparatório nº 1.23.000.003861/2016-65,  autuado na Procuradoria da 

República no Estado do Pará; 

CONSIDERANDO a necessidade de continuidade de diligências além do prazo permitido pelo § 1º do artigo 4º da Resolução 87 de 

06 de abril de 2010 do CSMPF; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes no referido procedimento, pelo que: 

1- Autue-se e registre-se no âmbito da PR/PA, enviando os autos à COJUD, para que promova a instauração do inquérito civil com 

os devidos registros no Sistema Único. 
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2 - Dê-se conhecimento da instauração deste IC à 6ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal (art. 6º da 

Resolução n.º 87, de 2010, do CSMPF), mediante remessa de cópia desta portaria, sem prejuízo da publicidade deste ato, com a publicação, no Diário 

Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2010, do CSMPF; 

 3- Diligência em despacho, em separado.  Ademais, despacho inaugural não foi integralmente cumprido. CUMPRA-SE. 

 

PATRICK MENEZES COLARES 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19662| 

PORTARIA Nº 480, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e: 

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição da República, provendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Constituição Federal 

de 1988; 

b) Considerando os fatos constantes da NOTÍCIA DE FATO nº 1.23.000.001315/2017-71, instaurada a partir de Representação 

Criminal, proposta pelo Município de Inhangapi/Pará, por meio de seu representante legal, o prefeito municipal, Egilásio Alves Feitosa, contra o Sr. 

Osvaldo Freitas Pereira, ex-prefeito do referido município, pelas irregularidades nos repasses à Caixa Econômica Federal, dos valores descontados das 

remunerações dos servidores públicos municipais referentes ao empréstimo consignado, previsto no Convênio de Crédito Consignado nº 25293; 

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de diligências apuratórias; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes do referido procedimento preparatório, pelo que: 

Determino: 

1.Autue-se a portaria de instauração do Inquérito Civil, em conjunto com o Procedimento Apuratório referenciado, vinculado à 5ª 

Câmara de Coordenação e Revisão; 

2.Dê-se conhecimento da instauração deste Inquérito Civil à 5ª CCR eletronicamente, por meio do Sistema Único, sem prejuízo da 

publicidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF; 

3.Após, retornem estes autos conclusos para análise deste Procurador signatário. 

 

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19667| 

PORTARIA Nº 481, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República ao final assinado, no uso de suas atribuições legais, com base 

no art. 129 da Constituição Federal, no art. 7º, inciso I, da Lei Complementar n.º 75/93, de 20.5.1993 e na Resolução nº 87, de 3.8.2006, do Conselho 

Superior do Ministério Público Federal, e: 

a) Considerando sua função institucional de zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública aos 

direitos assegurados na Constituição da República, provendo as medidas necessárias à sua garantia, nos termos do art. 129, II, da Constituição Federal 

de 1988; 

b) Considerando os fatos constantes da NOTÍCIA DE FATO nº 1.23.000.001315/2017-71, instaurada a partir do Ofício nº 135/2017-

MP/PJB/3º Cargo, do MP-3ª Promotoria de Justiça de Benevides, encaminhando autos Notícia de Fato nº 000516-036/2016 relativo a acompanhamento 

de obras de construção e reforma de escolas no Município de Benevides/Pa, envolvendo verbas provenientes de recursos federais; 

c) Considerando a necessidade de prosseguimento de diligências apuratórias; 

Resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL, tendo como objeto os fatos constantes do referido procedimento preparatório, pelo que: 

Determino: 

1.Autue-se a portaria de instauração do Inquérito Civil, em conjunto com o Procedimento Apuratório referenciado, vinculado à 5ª 

Câmara de Coordenação e Revisão; 

2.Dê-se conhecimento da instauração deste Inquérito Civil à 5ª CCR eletronicamente, por meio do Sistema Único, sem prejuízo da 

publicidade deste ato, com a publicação, no Diário Oficial, conforme disposto no art. 16º da Resolução nº 87, de 2006, do CSMPF; 

3.Após, retornem estes autos conclusos para análise deste Procurador signatário. 

 

ALAN ROGÉRIO MANSUR SILVA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 3318| 

PORTARIA DE ADITAMENTO Nº 1, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

Ref.: Inquérito Civil Público nº 1.23.003.000036/2015-06 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, no exercício das atribuições constitucionais e 

legais, com fundamento nos arts. 127 e 129, ambos da Constituição Federal, bem como nas disposições da Lei Complementar n.75/93 e da Resolução- 

CSMPF n. 87/2006, e; 

CONSIDERANDO a necessidade de melhor delimitar o objeto da investigação do Inquérito Civil Público nº 1.23.003.000036/2015-

06. 

RESOLVE proceder ao ADITAMENTO da Portaria nº 008 de 31 de janeiro de 2016, a fim de que o presente inquérito civil público 

passe a ter como objeto “Averiguar irregularidades em procedimento licitatório realizado pelo IPAM, com recursos oriundos do convênio n.º 058/2012 
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celebrado com o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, para implementação de microssistema de abastecimento de água no Projeto 

de Assentamento Bom Jardim, localizado no município de Pacajá”. 

Após autuação e registros de praxe, proceda-se à publicação e à comunicação desta instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão 

para os fins previstos nos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n. 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público. 

 

THAIS ARAUJO RUIZ 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19224| 

DESPACHO DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

Inquérito Civil nº 1.23.000.000669/2013-74 

 

Estando pendente diligência já determinada, consistente em inspeção pelo IPHAN na obra objeto do presente IC, requisitada pelo 

expediente de fl., 312, ainda não respondido, e, dado decurso do prazo, impõe-se a continuidade do presente. 

Assim, considerando o permissivo contido na Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal – CSMPF, resolvo PRORROGAR por 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, o presente apuratório. Reitere-se o 

expediente de fl. 312. 

 

JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR 

Procurador Regional da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PA - 19223| 

DESPACHO DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

Inquérito Civil nº 1.23.000.001109/2016-80 

 

Defiro o pedido de fl., 13 e seguintes. Dê-se ciência, comunicando que o exame dos autos deve ser feito na sala da Assessoria. 

Após o exame, retorne para prosseguimento. 

Assim, considerando o permissivo contido na Resolução nº 87, de 06 de abril de 2010, do Conselho Superior do Ministério Público 

Federal – CSMPF, resolvo PRORROGAR por 1 (um) ano, nos termos do art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, o presente apuratório.  

 

JOSÉ AUGUSTO TORRES POTIGUAR 

Procurador Regional da República  

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARAÍBA 
##ÚNICO: | EXTRA-PB - 15237| 

PORTARIA Nº 230, DE 19 DE ABRIL DE 2017 

 

(conversão do procedimento preparatório n° 1.24.000.000948/2016-43) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no uso de suas atribuições 

constitucionais e legais, com espeque no Resolução n.º 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal (CSMPF), e; 

CONSIDERANDO que o auto extrajudicial em epígrafe visa apurar possível atuação de Dimmitre Morant Vieira Gonçalves Pereira, 

professor da UFPB, no regime de dedicação exclusiva (RDE), exerça, em paralelo, a Função Gratificada de Direção e Assessoramento (símbolo FDA – 

1), na Secretaria da Controladoria Geral do Estado de Pernambuco (SCGE);  

CONSIDERANDO que os elementos de prova até então colhidos são insuficientes para a correta aplicação das medidas cabíveis; 

CONSIDERANDO as formalidades do prazo de tramitação dos autos em destaque; 

CONSIDERANDO os normativos que regulam a instauração e tramitação do IC; 

RESOLVE adotar as seguintes providências iniciais: 

1) Converter o auto extrajudicial epigrafado em Inquérito Civil; 

2) Registre-se e autue-se a presente portaria juntamente com o procedimento referido; 

3) Remeta-se cópia do ato para publicação; 

4) Comunique-se acerca do ato à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão; 

5) Obedeça-se, para a conclusão deste Inquérito Civil, o prazo de 1 (um) ano; 

6) Cumpra-se a decisão nele proferida, n.º 3652/2017. 

 

RODRIGO GOMES TEIXEIRA 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ 
GABINETE DA PROCURADORA-CHEFE 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 23157| 

PORTARIA Nº 408, DE 23 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 
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considerando o voto de nº 3062/2017, do relator Juliano Baiocchi Villa-Verde de Carvalho, acolhido por unanimidade na Sessão 

Ordinária nº 676 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar a Procuradora da República ADRIANA APARECIDA STOROZ MATHIAS DOS SANTOS para, como órgão do 

Ministério Público Federal, dar prosseguimento à persecução penal nos autos nº 2009.70.08.000932-8, em trâmite na 12ª Vara Federal de Curitiba. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THÁ 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 23147| 

PORTARIA Nº 416, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 3335/2017, da relatora Maria Helena de Carvalho Nogueira de Paula, acolhido por unanimidade na Sessão 

Ordinária nº 677 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar a Procuradora da República MONICA DOROTEA BORA para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento à persecução penal nos autos nº 5008398-52.2017.404.7000, em trâmite na 14ª Vara Federal de Curitiba. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THÁ 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 23152| 

PORTARIA Nº 417, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 3322/2017, da relatora Luiza Cristina Fonseca Frischeisen, acolhido por unanimidade na Sessão Ordinária 

nº 677 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar a Procuradora da República ELENA URBANAVICIUS MARQUES para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento à persecução penal nos autos nº 5005603-73.2017.404.7000, em trâmite na 14ª Vara Federal de Curitiba. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THÁ 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PR - 23134| 

PORTARIA Nº 418, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, tendo em vista o contido na Portaria nº 458/98, de 02 de julho de 1998, do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral da República, que delega 

competência para a chefia da PR/PR, e 

considerando o voto de nº 3395/2017, da relatora Maria Helena de Carvalho Nogueira de Paula, acolhido por unanimidade na Sessão 

Ordinária nº 677 da 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do MPF, resolve: 

Designar o Procurador da República CARLOS HENRIQUE MACEDO BARA para, como órgão do Ministério Público Federal, dar 

prosseguimento às investigações nos autos nº 5001168-41.2017.404.7005, em trâmite na 4ª Vara Federal de Cascavel. 

 

PAULA CRISTINA CONTI THÁ 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO 
##ÚNICO: | EXTRA-PE - 1480| 

PORTARIA Nº 17, DE 28 DE ABRIL DE 2017 

 

Procedimento Preparatório n.º 1.26.004.000245/2016-19 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo procurador da República signatário, no exercício da atribuição estabelecida no art. 129, 

III, da Constituição; 

CONSIDERANDO que, entre as funções institucionais do Ministério Público, nos termos do art. 129, II, da Constituição e do art. 2º 

da Lei Complementar n.º 75/1993, insere-se a de zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 23/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e na Resolução n.º 

87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal (CSMPF); 

CONSIDERANDO o que consta do procedimento em epígrafe, instaurado para apurar possíveis atos de improbidade administrativa 

praticados pelo prefeito de Belém do São Francisco-PE, Gustavo Henrique Granja Caribé, atinentes a utilização irregular de equipamentos do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC), em propriedades privadas; 

CONSIDERANDO que, numa análise preliminar, o objeto do presente procedimento insere-se no rol de atribuições do Ministério 

Público Federal, em razão de envolver o uso de bens da União; 

RESOLVE dar continuidade ao presente procedimento e nele instaurar Inquérito Civil, para “Apurar notícia de atos de improbidade 

administrativa praticados pelo ex-gestor do Município de Belém do São Francisco, GUSTAVO HENRIQUE GRANJA CARIBÉ, quanto à utilização 

irregular de equipamentos do PAC em serviços e propriedades privadas”. 

Após os registros de praxe, publique-se, autue-se o presente feito como Inquérito Civil, atualizando-se a descrição do objeto no 

Sistema Único e na capa dos autos, conforme o trecho entre aspas acima, e comunique-se a instauração à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do 
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Ministério Público Federal, nos termos dos arts. 4º, VI, e 7º, § 2º, I e II, da Resolução n.º 23/2007 do CNMP e dos arts. 6º e 16 da Resolução n.º 87/2006 

do CSMPF. 

Ficam os servidores lotados no Setor Jurídico desta Procuradoria ou no Gabinete deste 2º Ofício autorizados a juntar diretamente aos 

autos os documentos produzidos pelo presidente do feito ou por sua determinação, bem como aqueles recebidos em resposta a requisições de informações. 

Sempre que houver o cumprimento integral das diligências já determinadas, o vencimento do prazo de conclusão de feito ou quando advierem questões 

para imediata apreciação do procurador da República, os autos deverão ser feitos conclusos. 

Cumpram-se as diligências determinadas no despacho retro. 

 

ANDRÉ ESTIMA DE SOUZA LEITE 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-PE - 18538| 

PORTARIA Nº 113, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

(CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO) 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por meio do procurador da República signatário, com base no que preceitua o art. 129, II, 

da Constituição Federal, o art. 6º, VII, alíneas “a” a “d”, da Lei Complementar nº 75/93, o art. 5º da Resolução CSMPF nº 87/2006, de 03 de agosto de 

2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, bem como o art. 4º da Resolução CNPM nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público e 

Considerando que compete ao Ministério Público instaurar inquérito civil para a proteção do patrimônio público e social, do meio 

ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, nos termos da legislação acima apontada; 

Considerando que o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.003244/2016-58 foi instaurado “a partir de representação formulada por 

Aderval Luiz Negromonte dos Santos, por meio da qual noticia possíveis irregularidades na instalação de dois portais e dois totens no canteiro central da 

BR-232, nos kms 20, 25 e 24, no Município de Moreno/PE”; 

Considerando a necessidade de aprofundar as investigações; 

RESOLVE converter o Procedimento Preparatório nº 1.26.000.003244/2016-58 em INQUÉRITO CIVIL, determinando: 

1. Registro e autuação da presente, assinalando como objeto do Inquérito Civil: “apurar notícia de irregularidades na construção de 

portais e totens no canteiro central da BR-232, no Município de Moreno/PE”; 

2. Remessa de cópia da presente portaria ao NAOP/PFDC, nos termos do art. 6º da Resolução nº 87/2006 – CSMPF, solicitando-lhe 

a sua publicação no Diário Oficial da União (art. 4º, VI, Resolução nº 23 CNMP e art. 16, §1º, I, Resolução nº 87 CSMPF). 

No intuito de serem observados o art. 9º da Resolução nº 23 do CNMP e o art. 15 da Resolução nº 87 do CSMPF, deve a secretaria 

deste gabinete realizar o acompanhamento de prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente inquérito civil, mediante certidão nos autos após 

o seu transcurso. 

Como medida instrutória, determino a expedição de novo ofício ao Departamento de Estradas de Rodagem de Pernambuco, na forma 

da minuta que ora ofereço. 

 

MONA LISA DUARTE ABDO AZIZ ISMAIL 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 38207| 

PORTARIA Nº 711, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

Designa o Procurador da República Titular do 2º Ofício da PRM-Niterói, para 

atuar no Processo JF-RJ nº 0000150-18.2014.4.02.5102. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando o disposto no artigo 28 do Código de Processo Penal, artigo 11 da Lei 13.024 de 26 de agosto de 2014 e artigo 62, IV da 

Lei Complementar nº 795 de 20 de maio de 1993, bem como a não homologação da manifestação do Dr. JOSÉ MAURÍCIO GONÇALVES e a indicação, 

pela regra de distribuição da PRM-Niterói, ao Titular do 2º Ofício para atuar no Processo JF-RJ nº 0000150-18.2014.4.02.5102, resolve: 

Art. 1º Designar o Procurador da República titular do 2º Ofício da PRM-Niterói, atualmente ocupado pelo Procurador da República 

EDUARDO ANDRÉ LOPES PINTO, para atuar no Processo JF-RJ nº 0000150-18.2014.4.02.5102, dando prosseguimento na apuração dos fatos, de 

acordo com a manifestação da egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

Art. 2º Aplica-se, para as hipóteses de afastamento do Procurador da República titular do ofício designado, as regras de substituição 

dispostas nas Portarias PR-RJ Nº 578 de 20 de junho de 2014 e PR-RJ Nº 983 de 26 de setembro de 2014. 

Art. 3º Dê-se ciência ao Exmo. Sr. Procurador da República JOSÉ MAURÍCIO GONÇALVES. 

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

JOSÉ SCHETTINO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 38212| 

PORTARIA Nº 719, DE 29 DE MAIO DE 2017 
 

Designa a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR para 

realizar audiência junto à 8ª Vara Federal Criminal no dia 01 de junho de 2017. 
 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais e considerando o disposto no art. 48, inciso VII, “b” e art. 50, inciso II da Lei Complementar n° 75/93; considerando que os dias não 
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contemplados nesta portaria são de responsabilidade dos Procuradores remanescentes da Vara, conforme portarias em vigor; considerando a necessidade 

de se manter a equitativa distribuição da carga de trabalho entre todos os procuradores que atuam na área criminal, inclusive no que pertine ao rodízio 

das audiências da 3ª Vara Federal Criminal, resolve:  

Art. 1º Designar a Procuradora da República ARIANE GUEBEL DE ALENCAR para realizar audiência junto à 3ª Vara Federal 

Criminal no dia 01 de junho de 2017. 

Parágrafo único. A responsabilidade pelo acompanhamento da pauta na data acima estabelecida compete ao gabinete da procuradora 

designada. 

Art. 2º Ressalvados os casos de licença para tratamento de saúde, só serão admitidas redesignações a partir de solicitações de permuta 

encaminhadas pelos interessados ao Procurador-Chefe, para edição da pertinente portaria. 

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

JOSÉ SCHETTINO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 38288| 

PORTARIA Nº 721, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

Dispõe sobre férias remanescentes da Procuradora da República ANDRÉIA 

PISTONO VITALINO no dia 23 de junho de 2017. 

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas 

atribuições legais, considerando que a Procuradora da República ANDRÉIA PISTONO VITALINO solicitou fruição de férias remanescentes no dia 23 

de junho de 2017, resolve: 

Art. 1º Excluir a Procuradora da República ANDRÉIA PISTONO VITALINO, no dia 23 de junho de 2017, da distribuição de todos 

os feitos e audiências que lhe são vinculados. 

Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

JOSÉ SCHETTINO 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 2710| 

PORTARIA Nº 9, DE 7 DE ABRIL DE 2017 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República infra-assinado, com base nas suas atribuições constitucionais, 

legais e regulamentares, e, especialmente, com fulcro nos artigos 127 e 129 da Constituição da República, e artigos 5º, incisos I, II e III, e 6º, inciso VII, 

da Lei Complementar nº 75/1993: 

CONSIDERANDO a tramitação nesta Procuradoria do Procedimento Preparatório nº 1.30.014.000129/2015-69, cujo objeto é apurar 

superlotação das barcas que fazem transporte de passageiros, bem como ausência do tratamento de esgoto. 

CONSIDERANDO incumbir ao Ministério Público zelar pela observância dos princípios constitucionais relativos ao meio ambiente, 

e proteger os interesses difusos, coletivos e individuais homogêneos, podendo tomar as medidas cabíveis na defesa destes direitos, especialmente instaurar 

o inquérito civil e propor a ação civil pública; 

CONSIDERANDO que a Resolução nº 23, de 17.09.2007, do Conselho Superior do Ministério Público Federal, determina a 

instauração de Inquérito Civil Público quando houver elementos suficientes a demandar a atuação ministerial; 

RESOLVE o Ministério Público Federal, por meio de seu órgão infrafirmado, instaurar INQUÉRITO CIVIL – Área Temática: 4º 

CCR, para “Apurar possíveis irregularidades envolvendo embarcações que fazem passeios turísticos pela APA Cairuçu que insere as 65 ilhas da Baía de 

Paraty/RJ”.  

Publique-se a presente Portaria, por extrato, no Diário Oficial da União, mediante os registros de praxe no Sistema Único. 
 

ÍGOR MIRANDA DA SILVA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RJ - 38272| 

PORTARIA Nº 350, DE 30 DE MAIO DE 2017 
 

Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004914/2016-11 
 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por sua Procuradora da República subscritora, no exercício de suas atribuições institucionais 

e constitucionais, em especial as constantes do artigo 129, inciso III da Constituição da República, e artigo 6º, inciso VII, da Lei Complementar nº 75/93;  

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público instaurar inquérito civil público e outros procedimentos administrativos 

correlatos “para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos” (art. 129, III da Constituição 

Federal e art. 7º, I da LC 75/93);  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 4º §1º da Resolução nº 87/2006 do CSMPF e 2º §6º da Resolução do CNMP sobre o prazo 

de tramitação dos procedimentos administrativos; 

CONSIDERANDO os elementos constantes no presente procedimento administrativo; 

CONVERTE o Procedimento Preparatório nº 1.30.001.004914/2016-11 em Inquérito Civil Público, pelo prazo de 1 (um) ano, a fim 

de apurar possíveis irregularidades ao descarte de lixo hospitalar. 

Determina, ainda, a adoção das seguintes providências: 

1) Registre-se e publique-se a presente portaria, comunicando-se a instauração deste Inquérito Civil Público à 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão – Meio Ambiente e Patrimônio Cultural. 

2) Após, voltem os autos conclusos para análise. 
 

SERGIO GARDENGHI SUIAMA 

Procurador da República 
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PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
##ÚNICO: | EXTRA-RN - 13324| 

RETIFICAÇÃO 

 

Na Portaria nº 046/2015, publicado no Caderno Extrajudicial DMPF-e nº 78/2015, página 80, no dia 30 de abril de 2015, onde se lê 

“projeto de carcinicultura de João Maria Nasser”, leia-se “projeto de carcinicultura de Baltazar Domingos dos Santos”. 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 18786| 

PORTARIA Nº 459, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

A PROCURADORA-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições, 

conforme Portaria PGR nº 786, de 29 de setembro de 2015, publicada no DOU Seção 2, de 1º de outubro de 2015, e da competência delegada pela 

Portaria PGR nº 458, de 02 de julho de 1998, publicada no DOU Seção 2, de 6 de julho de 1998, RESOLVE: 

1.  Designar a Doutora Camila Bortolotti, lotada no 1º Ofício da Procuradoria da República em Santana do Livramento-RS, em 

cumprimento à decisão da Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal que, em 24 de abril de 2017, deliberou 

unanimemente pela não homologação do arquivamento e designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal 

nos autos do processo nº 5003825-75.2016.4.04.7106/RS, proveniente da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santana do Livramento-RS. 

2.  Nas hipóteses de remoção para outro ofício da mesma unidade e de promoção ou remoção do membro ora designado para exercício 

do cargo em outra unidade do MPF, em caráter permanente, oficiará no referido processo aquele que o suceder na titularidade do 1º Ofício da Procuradoria 

da República em Santana do Livramento-RS, nos termos do art. 9º da Resolução PR-RS nº 1, de 15 de abril de 2014. 

3.  A presente Portaria vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 18747| 

PORTARIA Nº 460, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições, conforme Portaria PGR nº 786, de 29 de setembro de 2015, publicada no DOU Seção 2, de 1º de outubro de 2015, e da competência delegada 

pela Portaria PGR nº 458, de 02 de julho de 1998, publicada no DOU Seção 2, de 6 de julho de 1998, RESOLVE: 

1.  Designar a Doutora Camila Bortolotti, lotada no 1º Ofício da Procuradoria da República em Santana do Livramento-RS, em 

cumprimento à decisão da Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal que, em 15 de maio de 2017, deliberou 

unanimemente pela não homologação do arquivamento e designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal 

nos autos do processo nº 5000751-76.2016.4.04.7106/RS, proveniente da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santana do Livramento-RS. 

2.  Nas hipóteses de remoção para outro ofício da mesma unidade e de promoção ou remoção do membro ora designado para exercício 

do cargo em outra unidade do MPF, em caráter permanente, oficiará no referido processo aquele que o suceder na titularidade do 1º Ofício da Procuradoria 

da República em Santana do Livramento-RS, nos termos do art. 9º da Resolução PR-RS nº 1, de 15 de abril de 2014. 

3.  A presente Portaria vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 18784| 

PORTARIA Nº 465, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições, conforme Portaria PGR nº 787, de 29 de setembro de 2015, publicada no DOU Seção 2, de 1º de outubro de 2015, e da competência delegada 

pela Portaria PGR nº 458, de 02 de julho de 1998, publicada no DOU Seção 2, de 6 de julho de 1998, RESOLVE: 

1.  Designar a Doutora Fabíola Dörr Caloy, lotada no 6º Ofício da Procuradoria da República no Estado do Rio Grande do Sul, em 

cumprimento à decisão da Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal que, em 24 de abril de 2017, deliberou 

unanimemente pela não homologação do arquivamento e designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal 

nos autos do processo nº 5041451-54.2013.4.04.7100/RS, proveniente desta Procuradoria da República. 

2.  Nas hipóteses de remoção para outro ofício da mesma unidade e de promoção ou remoção do membro ora designado para exercício 

do cargo em outra unidade do MPF, em caráter permanente, oficiará no referido processo o membro que o suceder no 8º Ofício da Procuradoria da 

República no Estado do Rio Grande do Sul, nos termos do art. 9º da Resolução PR/RS nº 1, de 15 de abril de 2014. 

3.  A presente Portaria vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 18783| 

PORTARIA Nº 466, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O PROCURADOR-CHEFE SUBSTITUTO DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas 

atribuições, conforme Portaria PGR nº 786, de 29 de setembro de 2015, publicada no DOU Seção 2, de 1º de outubro de 2015, e da competência delegada 

pela Portaria PGR nº 458, de 02 de julho de 1998, publicada no DOU Seção 2, de 6 de julho de 1998, RESOLVE: 

1.  Designar o Doutor Filipe Andrios Brasil Siviero, lotado no 2º Ofício da Procuradoria da República em Uruguaiana, em 

cumprimento à decisão da Egrégia 2ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal que, em 14 de março de 2017, deliberou 

unanimemente pela não homologação do arquivamento e designação de outro membro do Ministério Público Federal para prosseguir na persecução penal 

nos autos do processo nº 1.29.011.000049/2016-35, proveniente da 1ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Uruguaiana. 
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2.  Nas hipóteses de remoção para outro ofício da mesma unidade e de promoção ou remoção do membro ora designado para exercício 

do cargo em outra unidade do MPF, em caráter permanente, oficiará no referido processo o membro que o suceder na titularidade do 1º Ofício da 

Procuradoria da República em Uruguaiana, nos termos do art. 9º da Resolução PR-RS nº 1, de 15 de abril de 2014. 

3.  A presente Portaria vigorará a partir da data de sua publicação. 

 

JÚLIO CARLOS SCHWONKE DE CASTRO JÚNIOR 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RS - 1492  | 

PORTARIA Nº 17, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no município de Uruguaiana/RS, pelo Procurador da República signatário: 

CONSIDERANDO que o Constituinte de 1988 erigiu o Ministério Público à condição de instituição permanente, essencial à função 

jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis; 

CONSIDERANDO que, no exercício desse mister, cumpre ao Parquet promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a 

proteção do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos aos direitos 

e princípios constitucionalmente assegurados, consoante dicção do art. 129, II e III, da Constituição Federal, e do art. 5º, III e V, “b”, da Lei Complementar 

nº 75/93;  

CONSIDERANDO o recebimento nesta PRM de representação que notícia possível desvio de finalidade de verbas originariamente 

destinadas a medicamentos para o setor de oncologia do Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana/RS; 

CONSIDERANDO que esgotou-se o prazo para tramitação deste expediente, na forma do artigo 4º, parágrafo 4º, da Resolução do 

Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP nº 87/2010, havendo, contudo, a necessidade de prosseguir na instrução dos autos; 

RESOLVE instaurar Inquérito Civil – IC, vinculado à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal – 1ª 

CCR/MPF, com o seguinte objeto: “Apurar desvio de finalidade de verbas originariamente vinculadas à aquisição de medicamentos oncológicos pelo 

Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana/RS.” 

Para tanto, deverão ser feitas a autuação, o registro e a publicação desta Portaria de Instauração, com os documentos a ela anexos, 

nos termos da Resolução do CSMPF nº 87/10 e da Resolução do CNMP nº 23/07. 

 

FILIPE ANDRIOS BRASIL SIVIERO 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE RONDÔNIA 
##ÚNICO: | EXTRA-RO - 11732| 

PORTARIA Nº 30, DE 24 DE ABRIL DE 2017 

 

ASSUNTO: Apurar a demora no atendimento ao público pela agência da Caixa 

Econômica Federal no município de Jaru/RO. 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso de suas atribuições constitucionais e legais e, especialmente, com fulcro nos artigos 

127 e 129 da Constituição da República; artigos 2º, 5º, 6º, 7º e 10 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993; 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (CF/88, art. 127); 

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 

dos serviços de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia, bem 

ainda promover o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos 

e coletivos (CF/88, art. 129, II e III); 

CONSIDERANDO que a tutela da figura do consumidor constitui uma garantia fundamental da República Federativa do Brasil (CF, 

artigo 5º, inciso XXXII); 

CONSIDERANDO que o artigo 170 da Carta Magna estabelece, dentre os princípios gerais da ordem econômica, a defesa do 

consumidor (inciso V); 

CONSIDERANDO que a ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, objetiva assegurar a 

todos a existência digna, respeitados, entre outros, os princípios da livre concorrência e defesa do consumidor; 

CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo, dentre outros, a coibição e repressão 

eficientes de todos os abusos praticados no mercado de consumo que possam causar prejuízos aos consumidores (artigo 4º, inciso VI, do Código de 

Defesa do Consumidor); 

CONSIDERANDO que a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência 

e ao aumento arbitrário dos lucros (art. 173, § 4º da CF); 

CONSIDERANDO que entende-se por tempo razoável para fins de atendimento em caixas eletrônicos das agências bancárias do 

Estado de Rondônia, 30 minutos em dias normais, e 45 minutos em véspera e dia imediatamente seguinte a feriados ou finais de semana, data do 

vencimento de tributos, e data de pagamento de vencimentos a servidores públicos (artigos 1º e 2º da Lei Ordinária n° 1.252, de 11 de novembro de 

2003); 

CONSIDERANDO que o teor da Manifestação 20160110933, efetuada na Procuradoria da República da República  no Município de 

Ji-Paraná em 22 de novembro de 2016, que relata a demora excessiva no atendimento aos clientes da agência da Caixa Econômica Federal no Município 

de Jaru, causando transtornos aos consumidores locais, que precisam esperar longos períodos de tempo para serem atendidos; 

RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da República signatária, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, 

com fundamento no artigo 129, incisos III, da Constituição Federal e no artigo 7º, inciso I, da LC nº 75/93, e nos termos da Resolução n. 87 do CSMPF, 

objetivando “Apurar os motivos ensejadores da demora excessiva no atendimento aos clientes da agência da Caixa Econômica Federal no Município de 

Jaru.” 

Para regularização e instrução deste inquérito civil, DETERMINO, desde logo, as seguintes providências e diligências: 
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1) que a Secretaria dos Ofícios da Tutela Coletiva providencie o registro da presente portaria de instauração e sua autuação seguida 

das peças de informação pertinentes a matéria ora apurada, constantes do procedimento administrativo citado; 

2) que a secretaria deste gabinete providencie as anotações de praxe, incluindo as inserções devidas nos cadastros eletrônicos da 

Instituição, bem como a devida comunicação à Egrégia 3ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, prevista no artigo 6º, da 

Resolução CSMPF nº 87, 

acompanhada de solicitação para publicação de extrato (com a supressão do cabeçalho e dos considerandos) desta portaria no Diário 

Oficial, nos termos do art. 16, §1º, inciso I, da mesma Resolução; 

3) Expeça-se Ofício à SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM RONDÔNIA, para que 

informe, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar de seu recebimento; (i) quais os motivos ensejadores da demora excessiva no atendimento aos 

clientes da agência da Caixa Econômica Federal do Município de Jaru, esclarecendo sobre a dinâmica, naquela unidade, de escalas e quantitativos de 

pessoal, para a realização dos atendimentos; (ii) relatório do tempo médio do atendimento, assim como a média de atendimentos diários, (iii) relatórios 

da aplicabilidade da Lei Ordinária n° 1.252, 11 de novembro de 2003, na referida agência; 

4) Expeça-se Ofício ao DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR EM RONDÔNIA (PROCON), 

solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar de seu recebimento, (i) envio das cópias de eventuais reclamações de outros consumidores, ou 

procedimentos instaurados para apurar a demora no atendimento aos clientes da agência da Caixa Econômica Federal no município de Jaru, se houver; 

(ii) realize vistoria nas agências da Caixa Econômica Federal no município de Jaru com o objetivo de averiguar cumprimento dos artigos 2º e 6º da Lei 

Ordinária nº 1.252, de 11 de novembro de 2003 (tempo de atendimento), que outorga a este órgão tal atribuição; 

5) Expeça-se Ofício à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARU, solicitando, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento, (i) informações acerca da existência de Lei Municipal reguladora da matéria sob comento, qual seja, o tempo de espera nas agências 

bancárias do município, assim 

como outras diretrizes de atendimento ao público, (ii) caso exista a norma municipal reguladora, quais medidas estão sendo tomadas 

para a fiscalização e garantia da efetiva aplicação da mesma. 

Com as respostas, venham os autos conclusos para análise e deliberação. 

Publique-se. 

 

GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RO - 1742| 

RECOMENDAÇÃO Nº 10, DE 15 DE MARÇO DE 2017  

 

Autoridade destinatária: Ilustríssimo Senhor. José Carlos Fosqueira. Diretor 

Regional de Rondônia. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS – ECT. ASSUNTO: RECOMENDAÇÃO À EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS/ECT PARA QUE 

REGULARIZE O PRAZO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS NO 

MUNICÍPIO DE VILHENA-RO. IC nº 1.31.003.000112/2015-01 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, 

com amparo nos artigos 127, caput, 129, incisos II e VI, da Constituição da República, artigos 1º, 2º, 5º, incisos III, “e”, IV e V, 6º, incisos VII, “a” e 

“d”, e XX, e 8º, inciso II, da Lei Complementar 75/93, arts. 23 e 24, da Res. 87 do CSMPF, e art. 15 da Res. 23/2007 do CNMP;  

CONSIDERANDO que ao Ministério Público incumbe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, e que tem dentre suas funções institucionais a de promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a proteção do 

patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, conforme a Constituição Federal, artigos 127, caput, e 129, 

incisos II e VI, e Lei Complementar 75/93, artigo 5º; 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público a expedição de recomendações, visando à melhoria dos serviços públicos e de 

relevância pública, bem como o respeito aos interesses, direitos e bens cuja defesa lhe cabe promover, fixando prazo razoável para a adoção das 

providências cabíveis (LC 75/93, art. 6º, XX); 

CONSIDERANDO que tramita nesta Procuradoria da República o Inquérito Civil nº 1.31.003.000112/2015-01, decorrente de abaixo-

assinado subscrito por 205 moradores do município de Vilhena relatando ineficiência do serviço postal, em especial, o atraso nas entregas de 

correspondências; 

CONSIDERANDO que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT presta serviço público essencial de inegável relevância 

social e que o referido atraso na entrega das correspondências vem causando inúmeros prejuízos à população do município de Vilhena-RO, como juros 

e multas decorrentes da entrega a destempo das correspondências; 

CONSIDERANDO que em resposta ao Ofício 596/2015/PRM VILHENA, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT 

informou que apesar da tentativa de sanar o problema, com remanejamento de pessoal, móveis e equipamentos, e expediente também aos sábados, está 

de fato com insuficiência de funcionários, principalmente pelo alto índice de empregados afastados por motivo de saúde; 

CONSIDERANDO que a eficiência é um dos princípios constitucionais a que está sujeita a Administração Pública; 

CONSIDERANDO que os insistentes atrasos podem ensejar o ajuizamento de ação pelo Ministério Público Federal para a reparação 

dos danos materias e morais, bem como por ato de improbidade administrativa; 

RECOMENDA, nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93, à EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT, na pessoa do Diretor Regional de Rondônia, que: 

1. Tome providências imediatas para a regularização das entregas das correspondências, aumentando a carga horária dos funcionários 

(horas extras), bem como expandindo o expediente para os finais de semana; 

2. Promova a lotação provisória de funcionários na unidade de Vilhena-RO, até a regularização do quadro de pessoal; 

2. Aumente do quadro de pessoal da unidade de Vilhena-RO; 

3. Adote providências necessárias para a contratação de novos funcionários, em especial para as atividades de Carteiro e Operador de 

Triagem. 
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EFICÁCIA DA RECOMENDAÇÃO: a presente medida cientifica e constitui em mora os seus destinatários acerca das providências 

solicitadas, ensejando a adoção de todas as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis em caso de não atendimento, inclusive de cunho criminal. Faz-se, 

também, impositivo constar que a presente recomendação não esgota a atuação do Ministério Público Federal sobre o tema, não excluindo futuras 
recomendações ou outras iniciativas. 

PRAZO: nos termos do artigo 6°, inciso XX, da Lei Complementar 75/93, fica concedido à autoridade destinatária o prazo de 30 
(trinta) dias para informar o acatamento da presente recomendação e as medidas adotadas para seu cumprimento, com a documentação comprobatória. 

 

LEANDRO MUSA DE ALMEIDA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RO - 11738| 

DESPACHO DE 12 DE MAIO DE 2017 
 

Inquérito Civil nº 1.31.000.000495/2016-11 
 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado com o objetivo de verificar a efetiva implantação da política nacional de segurança de barragens 
de mineração na Barragem de Rejeito Rio Branco – Minerais & Metais Comércio e Indústria LTDA, localizada no município de Rio Crespo – RO. 

As razões que impediram o seu término no prazo estabelecido foram/são as mais diversas, citando-se o fato da não localização 

imediata da sede da empresa Minerais & Metais Comércio e Indústria LTDA, sendo certo que foi necessária a realização de busca no Sistema Nacional 

de Pesquisa e Análise, onde se constatou que a mesma se encontra no Estado de Minas Gerais, tendo sido oficiado cerca de 06 meses após a instauração 
do presente IC. 

Outra óbice que impediu a ágil conclusão do procedimento foram os pedidos de dilação de prazo para apresentação dos documentos 

solicitados, que foram requeridos e devidamente deferidos, tendo em vista sua complexidade, e especialmente por parte do DNPM o déficit no seu quadro 

de profissionais na unidade desta capital, ficando dependente da disponibilidade e vinda de especialistas de outros Estados para a realização das diligências 

necessárias. 

Dessa forma, considerando-se a proximidade do encerramento do prazo para conclusão das diligências nesse inquérito, prorrogo o 

prazo do presente procedimento por mais 1 (um) ano, a contar desta data, nos termos do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, com as 

alterações adotadas pela Resolução nº 35/2009, bem como segundo o disposto no artigo 15, da Resolução CSMPF n° 87, de 06/04/2010 alterada pela 
Resolução CSMPF n° 106, de 06/04/2010. 

Proceda-se aos registros de praxe, encaminhando-se uma cópia do presente despacho, por mensagem eletrônica, à E. 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para o fim de que, naquele âmbito, seja analisada e deferida a prorrogação de prazo acima 

enunciada. 

Ressalta-se que devem os autos ser mantidos nesta Procuradoria da República, permitindo-se assim a continuidade da investigação 

até a conclusão ou até que sobrevenha decisão denegatória da aludida prorrogação. 

Considerando as diligências até então empreendidas, para a continuidade das investigações determino: 

1. Reitere-se, em forma de requisição, o teor do Ofício de fls. 45 ao Superintendente do Departamento Nacional de Produção Mineral 

em Rondônia, requisitando, que informe no prazo de 10 (dez) dias, se as irregularidades encontradas na “Barragem de Rejeito Rio Branco”, mencionadas 

no Ofício de fls. 20, já foram devidamente sanadas. 

Após, autos conclusos para análise. 

 

GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI 

Procuradora da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-RO - 11640| 

DESPACHO DE 15 DE MAIO DE 2017 

 

Inquérito Civil n. 1.31.000.000496/2016-65 

 

Trata-se de Inquérito Civil instaurado com o objetivo de verificar a efetiva implantação da Política Nacional de Segurança de 

Barragens em relação à BARRAGEM DE REJEITO DO TABOQUINHA 3, situada no município de Itapuã do Oeste, sob responsabilidade da empresa 

ESTANHO DE RONDÔNIA S/A.  

As razões que impediram o seu término no prazo estabelecido foram/são as mais diversas, citando-se o fato de oficiar em todos os 

processos perante a 5ª Vara Federal (especializada em causas agrárias e ambientais) e nos quais o Parquet atua como custos legis na Seção Judiciária de 

Rondônia, a cumulação na representação da 3ª e da 4ª CCR, a complexidade dos procedimentos e inquéritos civis e, principalmente, a ausência de um 
quadro auxiliar compatível com a exorbitante demanda. 

Dessa forma, considerando-se a proximidade do encerramento do prazo para conclusão das diligências nesse inquérito, prorrogo o 

prazo do presente procedimento por mais 1 (um) ano, a contar desta data, nos termos do artigo 9º da Resolução CNMP nº 23, de 17/09/2007, com as 

alterações adotadas pela Resolução nº 35/2009, bem como segundo o disposto no artigo 15, da Resolução CSMPF n° 87, de 06/04/2010 alterada pela 

Resolução CSMPF n° 106, de 06/04/2010. 

Proceda-se aos registros de praxe, encaminhando-se uma cópia do presente despacho, por mensagem eletrônica, à E. 4ª Câmara de 

Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, para o fim de que, naquele âmbito, seja analisada e deferida a prorrogação de prazo acima 
enunciada. 

Ressalta-se que devem os autos ser mantidos nesta Procuradoria da República, permitindo-se assim a continuidade da investigação 
até a conclusão ou até que sobrevenha decisão denegatória da aludida prorrogação. 
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Considerando as diligências até então empreendidas, para a continuidade das investigações determino: 

1. Proceda o cumprimento do item 1 do despacho de 20/04/2017. 

2. Aguarde-se a resposta dos ofícios nº 793, 794 e 1110/2017. Com a resposta, voltem os autos conclusos. 

 

GISELE DIAS DE OLIVEIRA BLEGGI CUNHA 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SANTA CATARINA 
##ÚNICO: | EXTRA-SC - 22881| 

PORTARIA Nº 180, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

Procedimento Preparatório nº 1.33.000.000325/2017-42 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pelo Procurador da República signatário, com fundamento no art. 129 da Constituição 

Federal, regulamentado pelos artigos 5º a 8º da Lei Complementar nº 75/93, e na Resolução nº 87 do Conselho Superior do Ministério Público Federal - 

CSMPF: 

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público instaurar inquérito civil para apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou 

acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumbam defender (art. 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85 c/c art. 1º da Resolução nº 87/2006, do 

CSMPF);   

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 

individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, III da Constituição Federal e do art. 6º da Lei Complementar nº 75/93, é função 

institucional do Ministério Público Federal promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses individuais indisponíveis, 

difusos e coletivos relativos ao patrimônio público e social e à probidade administrativa, dentre outros, inclusive promovendo a responsabilização 

respectiva; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos no 

art. 37 da CF/1988 e os princípios da supremacia do interesse público sobre o privado, da finalidade, razoabilidade e proporcionalidade, implícitos do 

texto constitucional; 

CONSIDERANDO a existência de Procedimento Preparatório nº 1.33.000.000325/2017-42 versando sobre eventuais irregularidades 

em licitações da Universidade Federal de Santa Catarina - UFSC que envolvem a concessão de espaços físicos para a exploração de atividades comerciais 

como lanchonete, restaurantes e afins, com possível favorecimento de uma empresa no âmbito do Núcleo de Combate à Corrupção e Patrimônio Público 

da Procuradoria da República em Santa Catarina, determino a  

CONVERSÃO deste Procedimento Preparatório em INQUÉRITO CIVIL  

tendo por objetivo apurar os fatos acima descritos e outros a eles correlatos.  

Para tanto, determino: 

a) a abertura, registro e autuação de Inquérito Civil, com a seguinte ementa: 5ª CCR. NÚCLEO DE COMBATE À CORRUPÇÃO. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA - UFSC. LICITAÇÕES ENVOLVENDO CONCESSÃO DE ESPAÇOS FÍSICOS PARA A 

EXPLORAÇÃO DE ATIVIDADES COMERCIAIS COMO LANCHONETE, RESTAURANTES E AFINS. INDÍCIOS DE EVENTUAL 

FAVORECIMENTO A UMA EMPRESA. POSSÍVEL ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA E FRAUDE À LICITAÇÃO. DÚPLICE 

REPERCUSSÃO; ; 

b) a comunicação e remessa de cópia desta Portaria à 5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, solicitando 

a devida publicação; 

c) após, o retorno dos autos a este Gabinete para novas providências. 

 

ANDRÉ STEFANI BERTUOL 

Procuradora da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO 
##ÚNICO: | EXTRA-SP - 5215| 

PORTARIA Nº 77, DE 30 DE MAIO DE 2017 

 

Autos de Inquérito Civil Público nº 1.34.012.000615/2016-39. Autor da 

representação: GAEMA – Grupo Especial de Defesa do. Meio Ambiente – Núcleo 

Baixada Santista – MPE/SP 

 

 O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por seu presentante ao final assinado, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e  

Considerando que este Órgão Ministerial, no desempenho de sua rotina de trabalho, teve notícia de que tramita perante a CETESB o 

processo de licenciamento n° 13.619/2006, que versa sobre a implantação do projeto Guará Vermelho – Vila dos pescadores, que visa a reurbanização e 

regularização fundiária da ocupação desordenada na Vila dos Pescadores, que está se instalando sobre extensa área de manguezal.  

Considerando que a área reservada para implantação do projeto é de propriedade da União e foi objeto de Cessão ao Município de 

Cubatão, sob o Regime de Concessão de Direito Real de Uso, conforme processo SPU-SP nº 04977.005626/2011-97 para consecução dos fins sociais 

previstos no referido Instrumento de Cessão, objeto desta apuração. 

Considerando as informações de que, no âmbito do IC 53/08, que tramita perante o Grupo de Atuação Especial de Defesa do Meio 

Ambiente – GAEMA – MPE/SP, tem-se informações Oficiais sobre o aumento da ocupação desordenada da área. 

Considerando que há informes de que o dano ambiental já ocasionado na área de manguezal pela ocupação desordenada está 

aumentando, sem que medidas concretas para a regularização estejam a caminho de uma solução. 
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Considerando que o Ministério Público tem como função Institucional a proteção dos interesses difusos e coletivos, dentre eles o 

meio ambiente (art. 129, inc. III, CF); 

Considerando o arcabouço constitucional e legal que envolve a proteção ao Meio Ambiente (arts. 23, inc. VI e 225 da Constituição 

da República; arts. 2°, inc. I a X e 3º da Lei Federal nº 6.938/81. 

Resolve, com espeque no art. 129, inc. III, da Constituição da República, arts. 5º, I e IV e 6º, VII, a, b e c, da Lei Complementar nº 

75/93, e art. 5º, I, da Lei nº 7.347/85. 

Instaurar inquérito civil para apurar, com mais vagar, a regularidade, ou não, do andamento do processo de licenciamento n° 

13.619/2006 – Projeto Guará Vermelho – Vila dos Pescadores – Cubatão, que tramita perante a CETESB.  

Observem-se as formalidades instituídas pela Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP). 

Designam-se as servidoras Débora Cecília Ferreira Pinto e Bruna Fonseca Silva Souza, como assessoras administrativa e jurídica, 

respectivamente. Sem prejuízo, havendo necessidade, poderão outros servidores lotados nesta Procuradoria da República exercer as referidas funções em 

caráter de substituição. 

Determinam-se como providências inaugurais: 

1. Autuação, registro e distribuição a este gabinete. 

2. A afixação de cópia desta portaria nas dependências da Procuradoria da República no Município de Santos, no local de costume, 

pelo prazo de 15 (quinze) dias; 

3. O envio de cópia desta, para fins de publicação em órgão oficial, à 4ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público 

Federal. 

 

RONALDO RUFFO BARTOLOMAZI 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 40901| 

PORTARIA Nº 248, DE 29 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais, e 

CONSIDERANDO que foi autuado e distribuído, para o 34º Ofício do Grupo II – Patrimônio Público e Social desta Procuradoria da 

República no Estado de São Paulo, o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.007157/2016-98, destinado a expedir recomendação visando sanar omissão 

do Regulamento das Eleições do Sistema CFA/CRAs (Resolução Normativa n.º 471/2015); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-

lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 

1º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 – Lei Orgânica do Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. 

arts. 5º, inciso I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6º, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 

apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como 

preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1º da Resolução nº 87, de 03 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode – e deve – ajuizar ação civil pública para o ressarcimento de dano ao patrimônio 

público e/ou destinada a levar a efeito as sanções cíveis decorrentes da prática de ato de improbidade administrativa (arts. 1º, inciso IV, e 5º, § 1º, da Lei 

nº 7.347, de 24 de julho de 1985, e arts. 5º e 17 da Lei nº 8.429/1992); 

CONSIDERANDO que compete ao juízes federais processarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa 

pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente de trabalho e as sujeitas à 

Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa perspectiva constitucional, lógica e 

sistemática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que ainda faltam diligências a serem realizadas, aguardando-se informações do Conselho Federal de 

Administração – CFA acerca do cumprimento integral da Recomendação n.º 62/2016; 

RESOLVE instaurar INQUÉRITO CIVIL para apurar a hipótese, determinando, para tanto: 

1. Autuem-se a presente Portaria e o Procedimento Preparatório nº 1.34.001.007157/2016-98 (art. 5º, inciso III, da Resolução nº 

87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

2. Registre-se e zele-se pelas respectivas normas (Rotina de Serviços nº 01, de 25 de março de 2014, da Divisão Cível Extrajudicial 

da Procuradoria da República em São Paulo); 

3. Controle-se o respectivo prazo (art. 9º da Resolução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, c.c. art. 15 da 

Resolução nº 87/2006 do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

4.  Comunique-se a instauração deste inquérito civil à Egrégia 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal, 

inclusive para a publicação, no Diário Oficial, da portaria de instauração (art. 7º, § 2º, incisos I e II, da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, c.c. arts. 6º e 16, § 1º, inciso I, da Resolução nº 87/06 do Conselho Superior do Ministério Público Federal). 

 

ROBERTO ANTONIO DASSIÉ DIANA 

Procurador da República 
 

##ÚNICO: | EXTRA-SP - 40942| 

PORTARIA Nº 249, DE 26 DE MAIO DE 2017 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, por intermédio do Procurador da República que esta subscreve, no exercício de suas 

atribuições constitucionais e legais, e 
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CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a 

defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput, da Constituição Federal e art. 1o da 

Lei Complementar nº 75/93 – Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a 

proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos (art. 129, inciso III, da Constituição Federal, c.c. 

arts. 5o, incisos I, alínea h, e III, alíneas a e b, e 6o, incisos VII, alínea b, e XIV, alínea f, ambos da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que o inquérito civil é procedimento investigatório, instaurado e presidido pelo Ministério Público, destinado a 

apurar a ocorrência de fatos que digam respeito ou acarretem danos efetivos ou potenciais a interesses que lhe incumba defender, servindo como 

preparação para o exercício das atribuições inerentes às suas funções institucionais (art. 1º da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho 

Nacional do Ministério Público, c.c. art. 1o da Resolução nº 87, de 3 de agosto de 2006, do Conselho Superior do Ministério Público Federal); 

CONSIDERANDO que o Ministério Público pode – e deve – ajuizar ação civil pública que diga respeito à responsabilidade por danos 

morais e patrimoniais causados ao meio ambiente, a qualquer outro interesse difuso ou coletivo e à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou 

religiosos (art. 1º, incisos I, IV e VII, Lei 7.347/1985); 

CONSIDERANDO que compete aos juízes federais processarem e julgarem as causas em que a União, entidade autárquica ou 

empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as 

sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho (art. 109, inciso I, da Constituição Federal), o que determina, numa perspectiva constitucional, lógica 

e sistemática, a respectiva atribuição do Ministério Público Federal (art. 70 da Lei Orgânica do Ministério Público da União); 

CONSIDERANDO que, no curso do inquérito policial de nº 0067/2017-13 (processo nº 0004436-55.2015.403.6111, que tramita 

perante a 4ª Vara Federal Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo), foi apurado que o sítio eletrônico “www.mfrural.com.br” expôs à venda 09 

(nove) espécimes da fauna silvestre nativa, sendo 07 (sete) destes ameaçados de extinção, sem a devida autorização do órgão ambiental competente, e 

que o referido website continua ativo;  

CONSIDERANDO que há necessidade de apuração de possível repercussão cível dos ilícitos criminais acima narrados; 

RESOLVE: 

converter a Notícia de Fato de nº 1.34.001.004115/2017-86 em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, visando apurar os fatos, bem como 

subsidiar futuras e eventuais medidas judiciais ou extrajudiciais.  

 

MATHEUS BARALDI MAGNANI 

Procurador da República 

 

PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO TOCANTINS 
##ÚNICO: | EXTRA-TO - 3456| 

PORTARIA Nº 3, DE 30 DE MAIO DE 2017  

 

Resolvo converter o Procedimento Preparatório nº 1.36.001.000255/2016-20 em INQUÉRITO CIVIL, com o objetivo de averiguar 

o suposto não comparecimento ao horário de serviço público no Posto de Saúde, em Wanderlândia/TO, por Lygya Monteiro da Fonseca, isso após haver  

Considerado o disposto nos artigos 129, inciso III, da Constituição da República e nos artigos 6º, inciso VII e 7º, incisos I e II, da Lei 

Complementar nº 75/1993, 

Considerado o teor da Manifestação 20160082068 de folha 03, relatando que há uma enfermeira lotada em um posto de saúde na 

zona rural, no Programa de Saúde da Família, que vem não comparecendo ao serviço público em razão de estar exercendo suas funções como plantonista 

no Hospital Regional de Araguaína/TO; 

Considerado que o teor da referida Manifestação encontra apoio na documentação juntada às folhas 17/58. 

Para o efeito, determino ao Setor Jurídico da Procuradoria da República no Município de Araguaína a autuação desta Portaria com as 

peças de informação que a originaram. Após, à Secretaria do Gabinete do 1º Ofício da unidade, visando o cumprimento de ulteriores diligências. 

Designo para exercer a função de secretário o servidor Eduardo Rezende Ferreira, ocupante do cargo de Técnico do Ministério Público 

da União – Área Apoio Técnico/Administrativo/Administração, matrícula nº 27.836. 

Encaminhem cópia deste ato, que deverá ser afixado no local de costume, para publicação no Diário do Ministério Público Federal 

Eletrônico – DMPF-e, nos termos do artigo 5º da Instrução Normativa SG/MPF nº 2/2013. 

Comuniquem a instauração da investigação à 1ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal. 

 

ERON FREIRE DOS SANTOS 

Procurador da República 
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